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ESIADO I'E SERGIPE

PREFEITIIRÀ M{'MCIPÀL DE EOQ[IIM
SETOR DE LICITAçÁO

AVtÍ) DE uCÍTAçÃO
PREGÃO ElETRÔNrm N" f/2024 - PMB

A Prefeitura Municipal de Boquim, em atendimento às disposições
legais e à Resolução n" 25712070, do Tribunal de Contas do Estado -
TCE torna público, para conhecimento de todoS a realização de
licitação, na modalidade acima especificada, e mediante inÍormações a

seguir:
OUETO: Constitui objeto da píesente lichação é a escolha da proposta
mais yantajosa pard Aquisição de GÊNEROS AL|MENT|C|OS, a fim de
atender necessidades das Escolas Municipais do Município de
Boquim/SE de acordo com as especificaçóes, quantidades estimadas e
condições constantes no Anexo I -Termo de Referência.
LIMIIE ACOLHIMEiIITO DAS PROPOSTAS: 29110/2024 (vinte e nove de
outubro de dois mil e vinte e quatro), até as 09:29h (nove horas e vinte
e nove minutos).
DATA DA ABERTURA DAS PROPOÍAS: 2917012024 (vinte e nove de
outubro de dois mil e vinte e quatro), às 09:30h (nove horas e trinta
minutos no site: wwur.licitanet.com.bÍ-
CIASSIFICAçÃO ORçÂMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto
desta licitação serão suportadas pelas fontes de recursos: 15OmOOO,
15520000.

BASE ]EGAL: Lei Federal ne 14.133, de OlO4l27, lN ns 73 de
3OlO9l2O22, Decreto Federal ne 11.462 de 3f/$12021 conforme art.
L87 da Lei 74.73312021, Decreto Municipal ne 095 de 2710312023, Lei
Municipal np fB4/2O23, Lei Complementar ne 723 de 74172106 e suas
alterações e Portaria ne 73912024 de 27/0312024 e demais condições
fixadas neste edital.
PARECER JURíDtCO: 643/2024.
EDÍÍAt E INFORMAçõES: Comissão Permanente de Licitação, situada
na Praça Dr José Maria de Paiva Melo, ne 26, centro, Boquim/SE, de
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das
07:00h às 13:0Oh pelo telefone: (79) 364t1919, pelo site
www.boquim.se.govbr, ou através do e-mail:
licitacao@boouim.se.eov.br.

Boquim/sE, tub 20
't

Marilene dê
Agente de
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PREFEITURA DE BOQUTM CNPJ N.. 13.097.06E/000 l-E2

PREGÃO EI,ETRÔMCO
N" 18/2024

COI{TRATAITE
PREFEITURA DE BOQUIM
CNPJ N'. 13.097.06E/0001 -82

Objeto
AqÚsição de GÊNEROS ALIMENTICIOS, a frm de atender necessidades das Escolas Municipais
do Município de Boquim/SE de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições
constantes no Anexo I - Termo de Referência.

YALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R§ 284.393174 (duzentos e oitentâ e quatro mil trezentos e noventa e três reais e setenta e
quatro centâvos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DrA29trcn024
Às osHp:oN4rN (HoRÁRro DE BRASÍLrA)

CRITÉRIO DE il,ILGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM.

MODODE DISPUTA:
ABERTO

7
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pnrcÃo nlnrnôNlco N" l8tzo24
pRocEsso Lrctt.c,róRro N. 2024.1104.088

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/sE, com endereço à
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro - Boquim/SE cEP 49.360-000, inscrito no cNpJ sob o n.
13.097.06t/0001-t2, realizarâ a licitação para Aquisição de cÊNERos ALTMEI{Trcros, a fim de
atender necessidades das Escolas Municipais do Município de Boquim/SE de acordo com as especificações,
quantidades estimadas e condições constantes no Alexo I - Termo de Referênci4 na modaliàade pregão,
na forma ELETRÔNICA e rnodo de disputa ABERTo, regido pela tei Federal n. 14.133, de 0u04l21, IN
n"73 de 30/09/2022, Decreto Municipal n'095 de 27 /03/2023, Lei Complementar n. 123 de t4/12/06 e
suas alterações e Portaria n" 139 de 2710312024 e demais condições fixadas neste edital..

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS CODIERCIAIS:

Dia29/1012024 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÂO NI,Nr:NÔXICO:

Dia29/102024 às09:30 (nove horas e trinta minutos).

SrrE PARA REALTZAÇÁO DO PREGÃO: uury.tir:itanet.com.br

1.2 A licitação seÉ dividida em itens, conforme tabela constante do Temro de Referência" facultando-se
ao licitante a paÍicipação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3 o critério de julgamento adotado será o MENoR pREÇo poR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.
1.4 Não serão adquiridoo produtos que estiverem acima do valor de refeÉncia desta licitaçlio.

2. Do CREDENCIÀMENTo
2.1 Para participü do pregão eletrônico, o licitante deveá estar credenciado no sistema .PREGÃO
ELETRÔNICO" através do site httos://licitanet.com.br/. As Licitantes interesmdas deverão proceder ao
credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via intemet.
2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eleüônico.
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização Íiâs tr.ansações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica.
2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não teÍá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooprerativa.
2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, assume

ou por seu

2

l. oo orunro
l.l O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de GÊNEROS
ALIMENTICIOS, a fim de atender necessidades das Escolas Municipais do Município de Boquim/SE de
acordo com as específicações, quantidades estimadas e condigões constantes no Anexo I - Termo de
Refer€ncia.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada
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repltsentante, exclúda a rcsponsóilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por
terceiros.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3,1 Poderão paÍtiopar deste PREGÃO ELETRÔNICO, üa intemst. os interessados cujo objetivo social
seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quatrto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
h ttps: //l icitanet. com . br/.

3'2 O licitarc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusrve os atos pralicados diretamente
ou por seu reprcsentante, excluidaa rcsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçâo por evenurais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por !erceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos SiÍemas
relacionados no it€m anterior e mantê-los atualizzdos junto aos óryãos rrsponsáveis pcta rnformação,
devendo proceder, imediatamente, àrcoÍÍeção ou à alterdção dos registros tão logo identifique incoÍÍoção ou
aqueles se tomem desatualizados.

t.4
húilitação

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da

3.5 Todos os itens destinam-se a participação EXCLUSIVA PARA ME E Epp, com exceção do item
no 03 que será deúinado a AMPLÁ coNconRÊNCIÀ nos termos da [,€i cornplementar no 123 de 14
de dezembro de 2006.

3.6 seni concedido tràtamento favorecido para as microempresase empresas de pequeno porle ("er vi " zei
Municipal no 1.03412023), paÍa as sociEdades cooperativasmencionadas no artigo 16 da tri n" 14.133. de
2921, paÍa o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da [,ei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o g.53g. de 2015.

3.7 A paÍicipação nesta licitação importa à proponetrte na irÍestrita ac€itação das condi@es estâbelecidâs
no prEsente Edital, bem como. a observância dos regulanentos, nomas administrativas e tecnicas
aplicíveis, inclusive quanto a ÍÊcuÍsos. A não observàrcia destas condições ensejará no sumá,rio
IMPEDIMENTO da proponcntc, no rcfcrido ccrtamc.

3.E Não cabe aos licitantes, após sua abertur4 alegação de desconhecimento de seus itens ou reclunação
quan0o ao seu conteúdo. Ântes de elaborar suas prcpostas, as licitântes deverão ler alentâment€ o Edital e
seus iuexos, devendo estar em conformidade com as especiÍicações do ANEXO I íTERMO DE
REFERÊNCIA).

anife3.9 Como reourslto Dara DaÍticr no PREC Ão pmrnôruco o Licitante deveá
3
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stá em c cias do vocatóri
técnica constantedo O DE REF

3.10 Independentemente de declaragão express4 a simples apresentação de proposta implica submissão
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contid"s na legislação mencionada em seu preâmbulo.

3.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pÍoposta sujeitará a

licitante à sanções previstâs no art. 156 da t ei Federal n" 14.13312021.

3.12 Não poderão disputar d€ste PREGÃO f,LETRÔMCO, empresos que estejam enquadradas
nos s€guintes câsos:

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol;
b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concuÍso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de e4presa em
recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judiciat competente, que
ceÍtifique a inteÍessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei no 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.2711201t-23 Cam., Dou de 04/10/2011).
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração pública;

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município.

e) Enquadrada nas vedações previstâs no artigo 14daLein" 14.l33t2l enoartigo3l da Lei Orgânica.
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou comagente público que desempenhe fitnção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

S) Não podeá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçãodo contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l" do aÍ. 9'da ki n.' 14.133. de 2021.
h) Autor do antepÍojeto, do projeto brísico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica, quando
a licitação versaÍ sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

I rusnnceTlvA PARA VEDAÇÃO CONSORCIO: Considerando que é ato discricioniârio da
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de
participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela.

O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

a

a)

a

pessoa, fisica ou jurídicq com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela ap lusive a sua

4
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Equiparam-se aos autoÍes do pÍojeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de servigo que inclua como encargo do
contrâtado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações reúizaÁas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperagão esmngeira ou pororganismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não podeftí participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14. t 33 12021.

A vedação de que tÍata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contatação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de empresa
que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃo DA PRoPoSTA E Dos DoCI,JMENToS DE HÀBILTTAÇÃo

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitanet.com

o

o

a
proposta com a DE§CRICÃO DnTÂr.fIÂDÂ nO OI{InTO Of,,I,RTAnO,, incluindo
ouANTmaDr'.- PRECo e a MARCA (coNT'oRME soLICrrA o SISTEMA - sE FoR cAso)
vedede r identifcecâo do tituler de pmrxrsta. até o honirio limite de início da Sessão pública, honário
de Brasíliq exclusivamente por meio do sistema Eletônico, quando, enüio, encerrar- se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

4-1 .1 nm caso de identificação do tih-rlar da pÍoposta registrada, esta sená DESCLASSIFTCADA
p€lo Agente de Contratação.

4,1.2 a' ticitzrrte será responúvel por toÍlâs as transaçõ€s que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública.

4.í.4 Na Proposta de Pregos registrada/inserida no sistema deverão estar incluidos todos os insumos que
o compõem, tais como: despesas com mão{e-obrq materiais, equipamentos, impostos, taxas, fietes,
descontos e quaisquer outos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaran! em campo próprio do sistema, que:

4.2.1 fsta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta âpresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas

4.í.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância eústente entre as esprecificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
comtântes do AIIf,XO I (IERMO DE REFERÊNCIÀ), prevatecerão à últimas.

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas coletivas
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nâ data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitâçâo definidos no instrumento convocatório;

4.2.2 Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiso 7". XXXIII, da
Constituição

4.2.3 Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos
incisos III e IV do aÍ. lo e no inciso III do art. 5o da Constituicão Federal;

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pâra rebilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3 O licitante organizado em cooperativa devení declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requi sitos estabelecidos no artiso 16 da Lei no 133 de 2021

4.4 O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÉe ou sociedade cooperativa
deveú declarar, aindq em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artieo 3o da Lei Comolementar n" 123- de 2006, estando apto a usufruir do tÍatamento favorecido
estabelecido êm seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ I" ao 3o do aÉ. 4o,da Lei n." l4.l33.de
2021.

1.4,1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impediní o prosseguimento no c€rtame, para aquele item;

4.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresis de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei complementar no | 23. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4'5 A falsidade da declaragão de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante as sanções previstas na
Lei n' 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminiar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma resfição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § l" da LC n"
123, de 2006.

4,7 Até a abemrra da sessão públic4 os liciantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema;

4't Não seÉ estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.9 Os documentos que compõ€m a proposta do licitânte melhor classificado somente serão
6
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disponibiliz.dos para avaliação do Agente de Contratagão e para acesso púbtico após o encerramento do
envio de lances.

4.10 O Licitante sení inteiraÍnente responúvel por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suâs propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar a§ opeÍações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua
desconexão.

5. Do PREENCHIMENTo DA PRoPoSTA INICIAL
5,1 O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediânte o nrêenchimento no sistemâ ÊlgÍIi[[if4, dos
seguintes campos:

5.í.í Valor unitírio e total do item;

5.í.2 Mrca; (SE FOR O CASO)

5.'1.3 Vtodelo; (SE FOR O CASO)

5.í.4 gm se tratando de produtos de fabricação da empresa./ou serviços, os campos maÍca e modelo
deverão ser preenchidos sem idenüficar o titular da pÍoposta; (Exemplo: a palavra "marra pópria").
5.í.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de
RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, pram de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2 Todas as especificagões do objeto contidas na proposta vinculam a ContÍatada

5'3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiírios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na pÍestação
dos serviços.

5'4 os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de laaces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualqueÍ outÍo pretexto.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6. DA ABERTURÂ DA sEssÃo, cLASsrr,ICAÇÃo DAS pRoposrls, FoRMTTLAÇÃo DE
LANCES E EITTVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS
6.1 No honírio estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão públicq verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em prerfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL.

6.í.í O Agente de Contratagão podeÍá suspender a sessão pa.ra visualizar e analisar,preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃo DETALITADA Do oBJETo,' do
sistem4 confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em

7

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no
sistema, até a abertura da sessão pública.

63 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

ó.4 A desclassificação seni sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento em
tempo real por todos os participantes.

6.5 A não desclassificação da prcposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.6 O sistema ordenará automaticaÍnente as propostâs classiÍicadas, sendo quesomente estâs participaÉo
da fase de lances.

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oAgente de Contratação e os
licitantes.

6.8 Iniciada a etapa competitivq os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado çrelo sistema.

6.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidini tanto em
relação aos lances intermediiírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta seú de R$
1,00 (um real).

6'11 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTo", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12 A etapa' de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.13 A pronogação automática da etapa de lances, de que tÍata o item anterior, será de dois minutos e
ocorreÉ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediiírios.

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á
automaticâmente.

6'15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagão automática pelo sistem4 podeni o Agente
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
laaces, em prol da consecução do melhor preço.
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6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6,17 Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados,em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

6.1E No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19 Quândo a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir portempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quaro
horas da comunicação do fato pelo Agente de Conratação aos paíicipantes, no sitio elenônico utilizado
para diwlgação.

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6,21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificaná em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno PoÍte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadq
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto
nos arts.44 e 45 da [,ei Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.53E. de 2015

6,21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até SYo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21,2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior tená o direito de encamiúar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior aoda primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicagão automática para tânto.

6.2í.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
maaifeste no prtzo estabelecido, serão convocadasas demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6-21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno
porte que §e encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seú realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro podená apresentar melhor ofertâ.

6,22 Só podeú haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6,22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6,22.1.1 disputa frnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentamova pÍoposta em âto
contínuo à classifi cação;

6.22.1.2 avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações
previstos nesta [,ei;

6,22.1,3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4
de controle

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

empresas que compÍovem a prática de mitigagão, nos termos da Lei n" l2.ll7. de 29 de

A negociagão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

6.22.2 Persistindo o empate, sení assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2

6.22.2.3

6.22.2.4

6.23.2
licitantes.

zembro de 2

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do púmeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.

6.23.í A negociação podení ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permaneceÍ acima do preço miáximo definido pela Administação.

6.23.3
licitatório.

6,23.4 O Asente de Contratscâo solicitrÉ ao licitante mâis bem clâsificido oue. no prazo de
2 íduas) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital ejá apresentados e deverá:
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6.23,4,1 ser redigida em língua portugues4 datilografada ou digitad4 em uma via, sem emendas,
rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

6.23.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms de
pagamento.

6.23.4.3

P.EIITAII
O licitante nrderd asriner a nroposÍa finel que é dis$onibilizqde no sisÍema íASSINAR

6.23.4.4 o r ,rCÍTÀNTn nnvTRÁ cor,oCAR No CAMPo oRSERvÂCÂo no STSTnMA oU
II\Iú'ORMAR NO CHAT: O REPIII SENTAj\"IT I.f,',GAL PARÂ Í'INS nÍ. ASSTNATIIRA nO
COI{TRÁTOI.

6.23.4.5 o EMAtr.INT'ORMAIIO Pr.I.Â r.rCÍTANTf,', nf,'.VTRÁ StrR nO RtrpRESf,,NTAN.TI'
LNGÂI, NA T'MPRESA. POIS NSSÍ' NIVÍAII. SERÁ ITTII,I7AÍIO PARÁ ENCAIVfTNEAIYÍNITITO
DÂS ATAS E CONTRATOS PARÂ ASSTNATIIRA.

6.23.4.6 Quando da atuatização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os
valores unitários e globais os quais deverdo ser menones ou iguais aos valores máximos/refeÉncia
expressos no termo de refeÉncia, sob pena de desclassilicação.

6.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços uniaírios e o pÍeço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

6.23.5 E facultado ao Agente de Contratação proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

T.DAFASE DE JULGAMENTO DAPRoPosTA

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinaní a proposta classificadaem
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mríximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos .

7.1.í Havendo cota para ME/EPP, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deveÉ ocorrer pelo menor preço.

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentaÍ preço manifestamente inexequível.
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7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a inbilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar íts provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5 Na hioótese de neccssidade de sus da sessão oúblicâ rs a reslizecão de d com
vistas ao das a sessão oública somente ooderá ser reiniciadr med tc aüso

tema com e uatro ITENClâ
resistrads em sta;

7.6 O Asente de Contratacão ood convocar o licitan nara enviar docum ento disital
comDlementâr. por meio de funcionalidade disDonível no sistema. no Dnm de 02 (dtras) horas. sob
oena de não rceitccão da DrcDosts isso inclui a comDroYac ão de exeouibilidade.

7.6.í o prazo estabelecido podení ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitagão
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, eformalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se osque
conteúam as características do material ofertado, tais como marc4 modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catrílogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio elefônico, ou, se for o cÍrso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de conúatação, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.4 Havendo necessidade, o Agente dê contratâção suspenderá a sessão, informando no .that,,a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eleü6nico, contraproposta âo
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.6.6 Tambem nas hiÉteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor.

7.6.7 A negociação sení realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais licitantes.

7.6.8 Nos itens não exclusivos paÍâ a paÍticipâção de microempresas e empresas depequeno porte, s€mpre
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que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passarà subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocon€ncia do empate ficto, previsto nos artigos M e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7'6.9 Na hipótese de não haver vencedor paÍa a cota Íeservada ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusq aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

7.6.í0 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contrataqão verificaní a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7'6'í í Na ata da sessão, sení incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no aÍt. 5" da Lei n"
14.13312021. Tal registo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

S.DAHABTLITÀÇÃo

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do ticitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sangão que impeça â participação no
certame ou a futura contratagão, mediaatea consulta ao seguinte cadastro:

8.1.í Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

8.1,2 A consulta aos cadastros *rí realizaÁa em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoriuírio, por força do aÉigo 12 da Lei no 8.429, de l992,que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de âto deimprobidade adminishativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoriüírio.

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1,2'2 A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outros.

8.í.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratagão reputâní o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.1.4 Quando permitida a paÍicipação de empresas estrangeiras que não firncionemno País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
livre.

sem tradução
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8.1,4,1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não firncione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro depreços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tadutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no " 8.660
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que veúa a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nãodigitais quandohouver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.í .6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nah[eza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

E.í.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado. Os documentos exigidos para
habilitação serão enviados por meio do sistem4 p prazo de 02 fl)UAS HORAS), contado da solicitação
do Agente de Contratação.

Os licitantes classificados em 1o lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital.a documentacão

10. . DA QUALIFICAÇÃO JT]RÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINA}ICEIRA E TÉCNICA
IIECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO:

10.2.1, A conaratada deverá comprovar conter os documentos a segür relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçao, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
(t*i9.E54/99);

9.2.2. Relativa llabilitação Juúdica:
L4

relacionada nos itens a seguir. oara fins de habilitacão:
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a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no ôgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Conhatos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou
o respectivo instumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as
alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de
prova da diretoria em exercicio;

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentaÍ as publicações nos Diários Oficiais dos seus
resp€ctivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresrário individual, inscrição no Registo público de Empresas Mercantis;

e) PaÍa as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou conEato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

923. Relaúivos à Regulamentaçâo Fiscal, Sociat e Trabathista:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ);

b) Inscrição no cadasro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) hova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive confibuições
previdenciá,rias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão
Unificad+ conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela portaria MF n. 443, de l7
de outubro de 2014), assegurada a regÍa pírra as microempresas e empresas de pequeno porte, nos teÍmos
do art. 43 da Lei Complementd No 123, de 14 de dezembro de 200ó;

d) Prova de regularidade con a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,
assegurada a reg.a paÍa as microempresas e empresz§ de pequeno porte, nos termos do ara. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS: certidão de
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de
certidão negativa, nos termos do Título vII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5 .452, de 1 o de maio de I 943 .

9,2.4. Relativos à Capacidade Econômicçfinanceira:

a) ceÍtidão negativa de falência expedida pelo distibuidor da sede do fornecedor - (Lei no 14.133, de
2021, LÍi.69, capu! inciso II);

9.2.5 Relativo à Capacidade Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual
ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitâção.
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b) Certifrcado da Vigilância Sanit ária Estadual, ou Municipal, se houver, de comprovação jrurto à

mesma de instalações compatíveis com os produtos que a Licitante se pÍopõe a fomecer.

c) A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o

Certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura,

Pecuíria e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM).

d) A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF podeni ser feita, também,

através de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultur4 Pecuíria e Abastecimento,

desde que a licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da iárea

de atuação e a categoria/classe que a empresa se encontra registrada.

e) O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do conhato que deu suporte à
conratação, endereço atual da contatante e local em que foi executado o objeto contratâdo, dentre outros
documentos.

9.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo(a)
Agente de Contratação(a), mediante simples confeÉncia ou diligênci4 implicaná na inabilitação da
respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.B (Ministério público de Boquim), para apuraçâo,
se possível, de prática delituos4 conforme axt. I 55 e seguintes da Lei Federal 14.133/21.

9.4. Não serão aceitos pÍotocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a toÍlâs as demais exigências do edital.

9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma yez constatada a existência de alguma restrição no que tange à Íegularidade fiscal
e trabalhista, a mesma seú convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovaÍ a Í€gulanzzção. O prazo podeú ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de j ustificativa.

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempres4
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nadocumentação fiscal e
trabalhista, seú concedido o mesmo prazo paÍa re gtlarizaçáo.

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratâção

16
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suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para acontinuidade da mesma.

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não seú permitida a substituição ou a apÍesentação
de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para (Lei l4.l33lzl. aÍt.64, e IN 7312022. art. 39. §4.):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do ceÍtame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado aÉsa data dê rec€bimento das propostas;

9' 10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação podeÉ sanar enos ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11. Na hipótese de o licitante não atender à exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao pÍesente edital.

9.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor

9.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 90 (nove[ta) dias consecutivos deantecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

9 DOS RECT]RSOS

9.1 A interposição de recurso Íeferente ao julgamento das propostas, à habilitaçao ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 16 da Lei n' 14. 133. de
2021 e art- 40 da ÍN 73/2022

9.2 O prazo recursal é de 3 (tres) dias úteis, contados da data de intimagãoou de lavratura da ata.

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ouo ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

a) a intenção de recorrer deveú ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para apresentação das razões recursais seá iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitagão ou inabilitação;

10.3.1 . Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1o do ârt. I 7Ãq Lei n" l4.l 1? rle
prazo paÍa apÍesentação dqs mzões recursais seú iniciado na data de intimação dâ ata

7
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9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

9.5 O recurso sení dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrid4 a qual
podeni reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (uês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso paÍa a autoridade superior, aqual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao r@urso pelos demais licitantes seÉ de 3 (três) dias
úteis, contados dâ data da intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.E O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ouda decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.

9.9 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deapÍoveitamento.

9.10 Os autos doprocessopermanecerão com vista franqueada aosinteressados no enderego constrnte
neste Edital.

IO DA REABERTT'RA DA SESSÃO PÚNr,rCI

l0.l A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.5 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioÍ€s à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.6 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrâto, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.

10.2.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chat").

11 DA ADJT]DICAÇÃO E IIOMOLOGAÇÃO

1l.l O objeto da licitação sení adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da
autoridade Competente.

12 DA GARÂNTIA DE E)GCUÇÃO

18
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12.l Conforme regras constantes do Projeto Brásico/Terrno de Referência.

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRT]MENTO EQUTVALENTE

13.1 Após a homologagão da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida ordem de
fomecimento/contrato, sempre que necessíria a pÍ€stação de serviços.

13.2 Os adjudicaüírios serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar a Ata de
Regisro de Preços. Após a convocação o(s)responsável(is) deven(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de
03 (tnês) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

13.2.5 Altemativamente à convocação para comparec€r perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de RP, a Administração poderá encamiúáJo para assinatura ou aceite da Adjudicatáriq mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.2.6 No caso de ser indicado signatrírio sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações
pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste conhato e na lei.
13.2.7 Após envio das Atas paÍa assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o diÍeito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.

13.2.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação
justificada do adjudicaiÁrio e aceita pela Administração.
13.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicad4
implica no recoúecimento de que:

a) referida Nota esá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da trin' 14.133120211'

b) a contratada se vincula à sua propostâ e à previsões contidas no edital e seus anexos;
c) a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137,
l3E e 139 da Lei n' l4.l33l2l e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e E0 da
mesma Lei.

13.4 Na assinatura da ordem de servigo/contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitaçao consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de
registro de preços.

13.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusaÍ a assinar a ata de regisfio de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, podeá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
evenhEis documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de pregos.

t4 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRT MENTO EQUMLENTE

l4.lApós a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sení emitida ordem de
serviço/contrato, sempre que necessríria a prestagão de serviços.

14.2 Os adjudicatál'ios serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar o
imo de
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03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabiveis.
14.2.5 Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidâde parâ a assinatura
do Contrato, a Adminishação podeú encamiúá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatríriq mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 05 (cinco) dias rí'teis, a contar da data de seu recebimento.
14.2.6 No caso de ser indicado signatiírio sem os devidos poderes para responder e conü.air obrigaçôes
pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei.
14.2.7 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de
3 (hês) dias úteis, sob pena de decair o diÍeito à contratagão, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.
14.2.8 O pruo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administação.
14.3 O Aceite da Nota de Empeúo, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicad4
implica no recoúecimento de que:

a) referida Nota eúá substituindo o conrato, aplicando-se à relação de negocios ali estâbelecida
as disposições da ki n' 14.13312021;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos;
c) a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 13E
e 139 da Lei n' 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e EO
da mesma [,ei.

l4.4Na assinatura da ordem de serviço/contrato, seÉ exigida a comprovação das condigões de
habilitaÉo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
Contrato.

,#,

l4'5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, parq após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato.

15 DA FORMAÇÃO »O CmlSrnO DE RESERVA

I 5.1 Após a homologação da licitação, sení incluído na atq na forma de anexo, o registro:

15.1.5 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaüário, observadaa
classificação na licitação; e

I 5. I .6 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

15.2 Será respeita.lo, nas confatagões, â ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na
aÍa.

15.2.5 A apresentagão de novas propostas na forma deste item não prejudicaní o resultado do certame
em relagão ao licitante mais bem classificado.
15.2.6 Para fins da ordem de classificagão, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicaüírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
15'34 habilitação dos licitantes que cômpoÍão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratâção dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.5 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
15.3.6 quando houver o cancelamento do regisro do fomecedor ou do regi

0
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hipóteses previstas nos art.28 e aÍ.29 do Decreto no 11.462123.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicahário
concordar com a contratação nos teÍmos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, poderá:

15.4.5 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatírio; ou
15.4.6 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificagão, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQI,ILiBRIO

16.l As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio .56 a5 q5tabeleci.las no Termo de Referênci4
anexo a este Edital.

17 DO RECEBTMENTO DO OBIETO E DA FISCALÍZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e ac€itação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Refeéncia, anexo a este Edital.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAITE E DA CONTRÂTADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de RefeÉnci4 anexo a
este Edital.

19 DOPAGAMENTO

19.1

Edital.
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de RefeÉncia, anexo a este

20 DASSANÇÔESAI)MII\IISTRÀTMS

20.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO Df, ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
podení impugnar este Edital.

21.2 A impugrraçáo deverâ ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site
httos ://www. licitanet.com. ssos.html.

21.3 Caberâ ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
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21 .4 Acolhida a impugnâção, será definida e publicada nova data para a realização do certame

2l.5 Os pedidos de esclaÍecimentos refeÍentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente
de Contratação, até 03 (hês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4
deverão ser realizados por forma elefônica através dosistema.

21.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e podená requisitar subsídios formais aos responúveis pela

elaboração do edital e dos aÍlexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

21.7.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.E As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22 DASDTSPOSTÇÕESGERATS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico.
22.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do
certame na data marcada, a sessão seú automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicagão em contrário, pelo Agente
de Conhatação.

22.3 Todas as refel€ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4 Podená ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos.
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretâdâs em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da confatação.
22.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias e honírio de expediente na
Administração.
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as desê Edital.
22.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado

litação doou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassi
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licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
22.11 Na análise da documentagão e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Agente de

Contratação(a) podenáq a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados.

22.12 O(a) Agente de Contratação(a), no interesse da Administração, podeá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2", do aÍt.59 e art.64 da Lei Federal
n'14.133/21.
22.13 As decisões do(a) Agente de Contrâtação(a) serão publicadas no Dirf io Oficial do Municípioe
divulgadas no portal de transparência.

22.14 A pafticipação do licitante nesta licitação implica no coúecimento integral dostermos e condições
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

22.15 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem

vínculo de natureza tecnicq comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com diÍigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestiÍo docontrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.

22.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendoo Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado
no sistema para conhecimento dos licitantes.

22.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, daLei Federal no

14.133/21.

22.18 O Município podená prorrogar, por conveniência exclusiv4 a qualquer tempo, os pÍazos pÍrâ
recebimento das propostas ou para sua abertura.

22.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantesdeste Edital será o da

Comarca de Boquim/SE.
22.20 Integram este Edital, para todos os hns e efeitos, os seguintes anexos:

22.20.5 ANEXO I - Projeto Brísico/Termo de Referência

22.20.6 ANEXO II - Minuta do Contrato

Boquim (SE), ll DE RODE 2024.

Rica
Setor de S
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A}IEXO Itr - MII\IUTA DO CONTRATO

pnrcÃo rr,rrnômco x. xxzozl
pRocrsso Lrcrratónro x. xxxxxxxx:or

CoNTRATO N" ......../...., QUE ENTRE
CELEBRAM, PON NNEruVMDIO DO

SI
(A)

E

O MUMCIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.06E/0001-82, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado poÍ portador
da carteira de identidade no SSP/_, CPF no

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
neste ato denominado
inscrita no CNPJ sob o

no _,neste ato Íepresentada(o) por
seúsua Sf/S'.- portado(a) da
carteira de identidade tro _, expedida pela SSP/----- CPF n" , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representado(a) por ....., tendo em vista o que consta no
Processo no .............................. e em observância às disposições da l"ei n. 14.133, de 1" de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. ...1.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTMETRÂ - OBJETO (aÍ. 92, I e tr)
l.l. O objeto do presente insfumento é a Contratação de
estabelecidas no Termo de Refer€ncia.
L2. Objeto da contratâÉo:

nas condições

ITEM ESPECTFTCAÇÃo TIIIIDADE
I'E

MEDIDA

QUANTII'AI'E VALOR
uN[,(Rro

VALOR TOTÂL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referênciq
1.3.2. O Editâl da Licitação;
1.3.3. A Proposta do conúatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. clriusul-A sEGut\rDA - vIGÊNcrA E pRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de
forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

contados do(a) ............................., na

O contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e l0TdaLei n" 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestiio do ContÍato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
confatação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.5. Nas eventuais prorÍogagões contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratâção deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.
2.6. O contrato não podená ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangões de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExEcUÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS trL92 IV
VII eXVID
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestÍio e de execugão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI,JBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não sená admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

5. CLÁUSI]LA QI]INTA - PREÇo
5.1 . O valor total da contratagão é de Ri$.. .... .. (.....)
5.2. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessilrios ao cumprimento integÍal
do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quântitativos efetivamente fomecidos.

6. cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTo (e412!v e vr)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.

7, CLÁ.USULA sÉTtrvIA - REAJUSTE (aÉ.92. V)

7.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de
RefeÉncia.

8. cLÁusuLA orTAvA - oBRIcAÇôEs Do CoNTRATANTE (aí.92. )L Xr e )trv)
8.1. São obrigagões do Contrâtante, atém das previstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
t.6. Comunicar a empresr para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.'1. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condigões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
E.E. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cLÁusuLA N0NA- OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO ÍarL 92. XrV. XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aindq as obrigagões a seguir dispostas, além das previstas no termo de refeÉncia:

9.2. Atender às deteÍminações regulares emitidqq pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍt.

137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa tecnica e

a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, Íemover, reconskuir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor ([,ei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha ret4

colateral ou por afinidade, até o terc€iro gra.r1 de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos teÍmos do orticn /Q aarÁmafa un da Lei n" 14.l 1? de ,^,)1.

9.7 - O contratado deverá entregar âo setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relaÍiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

-CNDT;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon€ncia

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

9.9. PÍestar todo esclarecimento ou informagão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9-10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Promover a guardq manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.14. Não p€rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oaráCrafo único);

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quaado oconer algum dos eventos arrolados no
^Ít. 

124. ll. d. da Lei n"

14.133- de 2O2l;

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

r0. cLÁusuLA DÉctrvÍA- GARANTTA DE E)(ECUÇÃO (art.92. )ilr)
10.1. Não havení exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSULA DÉCTMA PRIMEIRA _ INFRAÇÔES E SA.I\IÇÓES ADMINISTRATTVAS íaTt. 92.
xno
I l.l. Comete infração administrativa, nos teÍmos da
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

" 14.133 de 2021 o contratado que:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total dexo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

tí-.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de RefeÉncia,

12. CLÁUSULA DÉCtrvrA sEctrNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL (êE _22JDg
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as paftes contraentes.

12.1.1 . O contato podená ser eúinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este

não dispuser de créditos orçamentrários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorreá na próxima data de aniversiírio do contrato, desde quehaja a

notificagão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extingão contratual ocorreú após 2 (dois)meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I37 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A akengão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejanáa extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devená serformalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3. í. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í2.3.2. Relação dos pag,amentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,
da t ei n.' 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contÍatado mantém vínculo de natureza
técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratânte
ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gesüio do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente emliúa reta, colateral ou por afmidade, até o
terc€iÍo gÍau (art. 14, inciso [V, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCNIA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA íAT.. 92. VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presenê contratação correÍão na dotação abaixo discriminada:

c)
h)
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da t-ei
Orçamentária respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUST]LA DÉCtrVIA QI'tr{TA-DOS CA§OS OMISSOS í Tt.92. IID
14.1. Os casos omissos serão decididos p€lo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na [,ei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

v ls. cLÁusuLADÉcrMA sEXrA-ALTERAÇôES
15.1. Eventuais alteragões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
14,133,de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mráximo de
I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 . de 2021.

16. CI/IUSULA DÉCftIA SÉTIMA - PUBLICAÇÃo
16.1. Incumbiní ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial
na lntemet, em atenção ao aÍ.91, capu4 da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍt. 8"- §2'. dâ i n. 12.527. de
2011

17. clriusuL\ DÚcnvÍA orTAvA- FoRo (arü 9. §1")
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os liúgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1". da ki n'
14.133121.

Representante legal do CONTRATANTE

arts. 124 e intes da Lei n"

Representante legal do CONTRATADO
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. PNAE

TERMO DE RET'ERÊNCIA

l.l O presente Termo de Referência tem como objeto aquisição de G EROS
ALIMENTICIOS, a hm de atender necessidades das Escolas Municipais do Municipio de

Boquim/SE de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste

termo.

2 COIÍDICÔESGERÂISDACONTRATACÃO

Aquisição de Gêneros Alimentícios nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento

wút,,rno MED. QUANT,

ESTAIX) DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM

§ECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Açúcar cristal, produto processado da cana-

de-açúcar com moagem NÃO REFINADA,
não deve apresentar sujidade, umidade,

bolor, rendimento insatisfatório, coloração.

O produto deverá ser fabricado de açúcar

isento de fermentações, de matéria terrosa,

de parasitos e detritos animais ou vegetais.

Embalagem em polietileno de I Kg,
contendo dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação e

prazo de validade mínimo de 12 meses a
partir da entrega do produto de acordo com a

resolução 12178 dâ CNNPA.
TRANSPORTE: O produto deveú ser

transportado de acordo com as

noÍnas técnicas da ANVISA.

KG r.340,00 5 43

Came, bovina" tipo acém, sem osso .

Embalagem primríria contendo 2 kg Acém
bovino magro, LIMPO, congelado, com cor,

sabor

e odor característicos do produto de boa
qualidade, ausência de sebos, aprcsentado

480,00 48,47 23.265,60

0fllcl?

7.276,20

i

I

i
l

l

i

l

I

2

I DEFIMCAO DO OBIETO

DESCRTÇÃO
ESTIMADO TOTAL

(R$) (R$)

KG

Secretaria de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lâzer I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes i

CEP: 49360-000 I Tel. (79) 3645-16341 BoqüÍD/Sersipe
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em embalagens transparcnte à vácuo ou bem

lacrad4 com denominação do nome do

produto, fabricante, endereço, registro no

Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU

SIM),
data de fabricação e prazo de validade

mínimo 03 meses a contar a partir da data de

entrega.

Came, bovina, tipo acém, sem osso.

Embalagem primária contendo 2 kg, Acém

bovino magro, LIMPO, congelado, com cor,

sabor

e odor característicos do produto de boa

qualidade, ausência de sebos, apresentado

em embalagens transparente à vricuo ou be

m lacrad4 com denominação do nome do

produto, fabricante, endereço, registro no

Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU

srM),
data de fabricação e pÍÀzo de validade

mínimo 03 meses a contar a partir da data de

entrega.

KG 1.440,00

0000E3

48 4'7 69.796,80

4

Alho, de primeira qualidade, de primeira

qualidade com prazo de validade de ate três

meses sobre refrigeração de 07 a 30 dias em

temperatura ambiente, bem formado, limpo,

de coloração própria" com superficie
praticamente lis4 livre de danos mecânicos,

Íisiológico de pragas e doenças, isento de

substâncias nocivas a saúde. Embalagem

com identificação do produto, lote, marca do

fabricante, prazo de validade e peso líquido
de acordo com a resoluçáo 12178 da

CNNPA. O produto deverá ter regisüo no

Ministério da Agricultura e/ ou Ministério da

Saúde. TRANSPORTE: O produto deverá

ser transportado de acordo com as no[nas
técnicas da ANVISA.

KG 230,00 37,43 908.608,
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Arroz branco, classe: longo, frno, tipol. O
produto não deve apresentar grãos disformes
e percentual de impureza acima de 5% (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos), sem

pontos pretos devido ao rebrote.
Embalagens: deve estar tÍfiacta,
acondicionada em pacotes de I kg, em

ernbalagens de polietileno tÍansparente
atóxica, hermeticamente selado. Prazo de

validade: Mínimo de seis meses. O produto
devení Gr Í€gisEo no Ministério da

Agricultura e/ou Ministério da Saúde e estar

acompanhado do Certificado de
Classificação.

30KG (FD)

EXTRATO DE TOMATE: Simples e

concentrado, elaborado com frutos sadios,

Iimpos e sem sementes. Isento de
fermentações.

Deve apresentaÍ cor, sabor, odor
Característico, consistente pÍrstosa,

ernbalagem sachê ou tetapack com peso

líquido de 3409.
Validade mínima de 6 meses, a partir da data
de entrega.

Leite em pó integral, com teor de gordura
maior ou ignal a 260/o (embalagem C/200g)
acondicionado em saco plístico fechado
hermeticamente, devení constâÍ na
embalagem em forma legível a composição:
açúcar, proteína e outras substâncias naturais
de cor branca amarelada sabor e odor
agradável, não rançoso, sem rançoso, sem

gÍumos, sem substância esmúas macÍo e

microscopicarnente visiveis, os dados do
fabricante, data de fabricação e prazo de

validade. Na entrega não poder:í ter

uN 3.200,00 4,99

5.620,00 10,70

KG 578,00 7,98 4.612,44

15.968,00

60.134,00

6

I

7
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3.595,80

77.243,60

transcorrido mais

validade
do prazo de

produto

de 213

do

Macarrão de sêmola tipo espaguete no 8.
(Emb. c/ 500 g), frno, tipo espaguete de
semolina ou sêmola, com ovos, embalado em
pacotes de 5009, acondicionado em fardo de
lOkg, com data de fabricação e prazo de
validade de no minimo 06 meses

Óleo de soja refinado tipo I, fluido puro
(Emb, c/ 900 ml) - refinado, obtido de
materia prima vegetal isento de substâncias
tansgênicas à sua composição. Aspecto
límpido e isento de impurezas, cor e odor
caracteísticos; garrafas plásticas
transparente de
900 ml; data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 12 meses. Deverá
conter no ótulo ou impresso na embalagem
de

fomra legível, a composição, os dados do
fabricante, data de fabricação e o prazo de
validade de no mínimo 06 meses, de acord
o com a resolução l2l78 da CNNPA.

Peito de frango congelado, embalado em
pacote de I kg - limpo, magro, não
temperado, congelado, proveniente de aves
sadias, âbatidas sob inspeção
veterinári4 apresentando coÍ e odor
característicos. Isento de: vestígio de
descongelamento, cor esverdeada" odor foÍe
e desagradável, parasitas,
sujidades, larvas e qualquer substância
contaminante. Acondicionado em
embalagem de polietileno atoxica, resistente,
peso líquido de I kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso,

9

l0 KG

8 PCT 2.830,00 12.79t,604 52

UN 390,00 9 ,,)

3.430,00 )) <)
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marca do fabricante, pÍazo de

validade, carimbos oficiais e selo de

inspeção do órgão competente e data de

embalagem. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega.

+,inagre: Branco, Acido acético obtido

mediante a fermentação acética de soluçôes

aquosas de álcool procedente principalmente

e de matérias agrícolas. Padronizado,

refiltrado, pasteurizado e envasado para a
distribuição no comércio em geral. Com

acidez d

e 4,75Vo isento de corantes artificiais, ácidos

orgânicos e minerais estranhos, livre de

sujidades, material terroso, e detritos de

animais e vegetais, do em frasco plístico
com tâmpa inviolável, hermeticamente

fechado, sem corantes, sern essências. e sern

adição de açúcares. De acordo com a rdc

n"276/2O05. Embalagem 500m1. Lote, data

de fabricação e pÍazo de validade de no

mínimo de 6 meses de acordo com a

resolução l2l78 da CNNPA

ll T]N 320,00 3 100,8044

2.1 O prazo de vigência da contratação será ate flll2l2024.

2.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 284.393,74 (duzentos e oitenta e quatro mil
trezentos e noventa e três reais e setentâ e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

3 o DANECES§IDADE I)

3.1 A presente contratâção tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

3.1.1 Esta contratação será EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe, em

obediência à Lei Complementar no 12312026, com exceção do item 03 que será de concorrência livre.

3.1.2 Seú concedido tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

locais e/ou regionais nos termos da Lei Municipal n" 1.03412023.

Secretariâ de Educaçào. CultuÍâ, Esporte e Lazer I Praça Dr. José lvÍaria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP. 49360-000 I Tel. (79) 3645-16341 Boquirn/Sergipe

Rs 284.393,74



$tü0!?
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOQUIM
§ECRETARIÂ MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.2 A mercadoria presente a licitação, caracterizaÍn-se como de nafuÍezÃ oomum, tendo em vista

que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilnente companíveis entre si, de modo

a permitir a decisão de compra com base no menor preço, poÍ meio de especificações usuais

praticadas no mercado.

3.3 A merenda escolar é um direito garantido por lei a todas as crianças e adolescentes que

frequentam as escolas da rede públicas do Brasil. Ela deve ser oferecida diariamente, glatuitamente, e

deve ser composta por alimentos saudáveis e nutritivos.

3.4 Uma alimentação sauúvel é essencial para a saúde das crianças e adolescentes. Ela fomece

os nutrientes necessários para o crescimento e o desenvolvimento, e ajuda a prevenir doenças.

4 JUSTIF'ICATIVA DOS AOUISICÃO

4,1 O presente termo visa o fomecimento de alimentos variados e seguos para promover uma

alimentação saudável e adequada, de qualidade, segura, equitativa e universal aos alunos

matriculados na rede municipal de ensino, garantido o direito humano a alimentação que consta na

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, através da lei 11.94712009 e da Resolução

de CD/FNDE n" 06, de 8 de maio de 2020 al;.u,lízada pela Resolução de no 20, de 02 de Dezembro de

2020, Resolução de no 21, de 16 de Novembro de 2021 e Resolução de no 02 de l0 de março de 2023

que dispõem sobre o atendimenúo da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar, afim de garantir a segurança alimentar e nutricional dos

alunos com acesso de forma igualitríria, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições

de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em

wlnerabilidade social.

4.2 A merenda escolar pode desempenhar um papel impoÍante na promoção da saúde dos

discentes. Pode fomecer uma fonte de nuFientes essenciais, como ferro, cálcio, vitaminas e minerais,

favorecendo no seu aprendizado.

5 ESPECIFICACÃO DO OBIETO/TIPO DE AOUISICÃO

5.1 Aquisição de gêneros alimentícios, o qual consta o anexo da especificação técnica dos gêneros

que serão utilizados paÍa a execuçâo do cardápio escolar planejado pela nutricionista RT e quadro

técnico, assim como seus respectivos quantitativos estimados paru consumo referente a 03 meses de

aulas do ano letivo de 2024.
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6 REOUSITOSDÁCONTRÂTACÂO

6.1 Trâtâ-se de serviço a ser contratado para o fomecimento de alimentos para merenda escolar

mediante Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.133/2021 .

6.2 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

6.3 Os serviços se referem a aquisição de gêneros alimentícios conforme apresenta as

necessidades das escolas mrmicipais do município.

6.4 A garantia consiste nâ prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. Os objetos

deverão atender as nonnas tecnicas de fabricação e vencimento dos alimentos.

6.5 No preço ofertado deverão estar incluídos ainda, todas os custos diretos e indiretos, inclusive
v frete, seguro imposto de taxas e ouEas despesas que indicam ou venham incidir no fomecimento e

enfega dos objetos.

6.6 Os itens devem ter garantia Conforme o CDC- (Código de Defesa do Consumidor), um

produto não durável (por exemplo: alimentos, flores, produtos de limpeza e etc) possü um prÍtzo

mínimo de garantia legal de 30 dias, conforme o artigo 26, inciso I, do CDC.

6.7 A empresa prestadora do fornecimento será responsilvel pela substituição, troca ou reposição

dos alimentos que porventura apresentarern validade vencida e/ou danificados de forma imediata.

6.8 Na substituição de itens vencidos, a reposiçiío seú por oufo com especificações técnicas

iguais, ou superiores com âprovação previa da Contratante, sem custo adicional.

6.9 A empresa contratada deveni cumprir os requisitos Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal,

Social e Trabalhista e Habilitação Econômico-Financeira, além das qualificaçôes tecnicas e demais

documentos complementares.

7 CONDICÕESDERECf,BIMENTO/FORNECIMENTO

7.1 A contratada deveú cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão

solicitados, conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a progamação de fomecimento

emitida pela Secretaria Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do

município, quanto à data, horário, local, quantirlrde, qualidade e marca dos produtos, de acordo com

o solicitado a serem enEegues.

Da seguinte forma:

a) As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente e/ou conforme necessidade,

ern dias úteis, com data pÉvia estabelecida pela Nutricionista ou DepartaÍnento de Alimentação e

Nutrição Escolar e/ou dentro do prazo de 05 (cinco) dias;

b) Todos os gêneros industrializados devern vir especificado o número do lote;
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c) A autoridade competente expedirá o Pedido de Fomecimento, conforme cÍonogÍama de entega e

encaminhará a Contratada;

d) Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os materiais denho do prazo de 05

(cinco) dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

e) A entrega seni feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; situado na Praça José Maria de Melo, s/n. A

mercadoria deve atender as especificações técnicas (ANEXO I), na mesma quantidade solicitada

no pedido de fomecimento e em condições apropriadas para o consumo humano;

f) Os produtos devem ser entegues RESPEITANDO AS MARCAS que foram aprovadas no

processo licitatório. Caso haja algum imprevisto e necessidade de mudança de marca, deveú ser

avisado ao DEPARTÀMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRJÇÃO, acompanhado de

justificativa que inviabiliza tecnicamente a entrega da marc4 com antecedência mínima de 48

horas, para análise e possiblidade de aceitar ou não a marca secundária. Não sení recebido

produtos de marcas distintas câso esse procedimento não seja respeitado.

g) Todo produto entÍegue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informagões:

i. Peso líquido;

ii. Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

iii. Data de fabricação, impressa na embalagem;

iv. Data de validade do produto, impressa na ernbalagem;

v. ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC N" 429, de 8 de outubro de 2020, da Secretaria de

'rigilância Sanikíria do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de

Alimentos Embalados);

OBS: Não serão aceitos produtos com data de validade que possa ser destacada ou arrancada da

embalagem

7.2 A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias no local (hscal do

contrato) reserva-se no direito de não receber as mesmas, se não estiverem de acordo com o

solicitado, devendo o fomecedor substinrllas sem prejuízos ao município, em um prazo de até 48

horas corridos contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;

7.3 A distribuição as escolas sení de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.
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7.4 O fomecedor devení entregar os produtos com data de validade superior a 60 (sessenta) dias ou

no mínimo % de sua vida útil (prazo de validade) contada a partir da datâ da entrega e em embalagem

oficial do fabricante, contendo marca e validade legível ou seguir a orientação específica de cada

gênero contida no Anexo I.

7.5 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Sewiço de Inspeção Federal

(SIF) ou Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta;

7.6 O transporte dos produtos perecíveis devení ser feito em caminhões fechados com temperatuÍa

adequada, atendendo as exigências da ANVISA;

\-/ 7.7 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou

refrigerado com temperatura entre 6oc e l0"c para os resfriados e entre -18"c e -l2oc para os

congelados, até o momento da enfega. Ou que os produtos esGjam nas tempeÍaturas acima citadas

sem apresentação de recongelamento com formação de cristais de gelo;

7.8 Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores desigrrados pela Autoridade

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.9 Depois de atestadas, as notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e

pagamento.

7.10 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas, no ato da entrega, permitiní que o

-responsável 
pelo recebimento (fiscal do contrato) nomeado pela autoridade comlÉtente, recus€ os

\.2 rodutos se estes não atenderem as especificações do Edital (Anexo 0l). Neste caso, a Contratada

fica obrigada a substituí-los em até 48 horas corridos contâdos do recebimento da notificação da

Autoridade Competent€ do ato, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do

Contrato.

7.11 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Entregar os produtos NÀO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida

útil;

b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas

que expoúam o produto à contaminação e/ou deterioração;
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c) O produto não atender as legislações sanitiírias em vigor, bem como outros referentes ao produto

em quesüio;

d) Houver na entega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

e) O produto não estiver de acordo com as caracteristicas gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital; E fora do prazo de validade;

D O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificaçõ€s (Anexo 01) e/ou

contrato, no ato da entrega;

g) 0 produto estiver em desacordo com a marca aprovada no processo licitâtório.

h) Os enderegos eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

Itura.sor,.br/siesif cons/!ao cstab nacional rcD net

2 http://sicsil'.asricultura. gor.br/sigsif cons/!an estabelec nacional cons

t AMOSTRAS E CONDICÔE§ PARA FORNECIMEI{TO

8.1 Após a fase de habilitaçao e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habilitado

podeni de acordo com o art. 41, Resolução de cD/FNDE no 06, de 8 de maio de 2020 aulerlizada pela

Resolução de n'20, de 02 de Dezembro de 2020, Resolução de n'21, de 16 de Novembro de 2021 e

Resolução de no 02 de 10 de março de 2023, solicitar a apresentação de 0l (uma) amostra de cada

produto conespondente àquele que foi vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido,

as quais deverão ser submetidqs a análises necessiírias e emissão do parecer técnico no prazo miíximo

Ie 48 h (quarenta e oito horas).

8.2 As amoshas deverão ser entregues no setor de licitações na Prefeitura Municipal de Boquim,

situada na praça Jose Maria de Paiva Melo - Boquim - SE, acompaúadas dos documentos elencados

no item 8.5, caso solicitado.

8.3 As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, de

acordo com o aÍt.47, Resolução de CD/FNDE n" 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resolução

de n' 20, de 02 de Dezembro de 2020, Resolução de n" 21, de 16 de Novembro de 2021 e Resolução

de n' 02 de 10 de março de 2023, testes esses a ser realizados pelo Nutricionista Responsável Técnico

e equipe do quadro tecnico, designada para tal, sendo desconsiderados os itens cujas amostras não

forem aprovadas nos testes, mediante relatório fundamentado do mencionado setor.

8.4 Caracteristicas do produto: a especificação técnica dos gêneros alimentícios ofertados deverá ser

a seguinte:
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I - Denominação técnica de venda do alimento;

II - Lista de ingredientes;

III - Conteúdos líquidos;

IV - Identificação do lote;

V - Prazo de validade;

VI - Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessiirio;

VII - Registro no órgão competente;

VlÍI - lnformação nutricional;

8.5 As amostras quando forem produtos industrializados, caso necessário, deverão estar

acompanhadas dos seguintes documentos:

I - Laudo de Análise do Produto, quardo este for solicitado, deverá constar: análise ffsico-químic4

microbiológica, microscópica e composição nutricional feito por Laboratório Credenciado, com

validade mríxima de 120 dias. Para os produtos enriquecidos, o laudo deverá constaÍ a análise do

enriquecimento: sais minerais, vitaminas e/ou fibras especihcadas em ficha técnica.

II - Certificado de Registro do Produto ou Publicação de Dispensa de Registro, publicado em Diiário

Oficial ou emitido pelo Ggão competente do Ministério da Saúde ou Agricultura conforme exigência

legal;

II - Certificado do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) e/ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM), se houver, para todos os produtos de origem animal;

IV - Ficha Técnica Original do produto licitado, com informações sobre a composição nutricional do

produto, laudo de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeção sanitaria dos produtos, quando

julgado necessrário pelo analisador, carimbado e assinado pelo responsável técnico;

V - Certificado de Classificação de Grãos, quando necessilrio;

VI - Certificado da Vigilância Sanitri.'ria do participante e do fabricante ou Certificado FitossanitrlLrio

de Origem, quando couber.

8.6 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fomecidos, devendo estar em

perfeitas condições de consumo. Os produtos devem ser entregues devidamente embalados,

conservados e transportados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem

substâncias fisicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Caso o
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produto não corresponda ao solicitâdo, a contràtada deve substituir prontamente o produto que

porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, tâmMm, a mercadoria que no

momento possa estar em falta em seu estabelecimento, sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

9 DA EXDCUCÃo. GES.IÂO E USCÁLIZACÃOIx)CONTRATO

9.11 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cliíusulas avençadas

e as noínas desta Lei, e cada parte respondení pelas consequências de sua inexecução lotal ou

parcial.

.__ 9.12 A execução do contrato devení ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

contrato, repÍesentantes da Administração especialmente desigrr.ados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o dal*i 14.11312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contatação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

9.13 O fiscal do contato anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

9.14 O Íiscal do contrato informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

conv«rientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competênciâ.

9.15 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Adminishação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

9.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fomecimento do bem para representrí-lo na execução do contrato.

9.17 O confatado sení obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstrui ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuçiio ou de materiais nela empregados.

9.18 O contratado sení responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razÁo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzinl essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr. José Matia Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP: 49360-000 | Tel. (79) 3645-15341 Boquim/Sergipe

11.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQI]IM

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

üilüc3{

9.19 Somente o contratado seÍ:í responsível pelos encargos tabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

9.20 A inadirnplência do contatado em relação aos encargos Eabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contÍato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. 121 daLei 14.13312021.

10 PRAZ{)DEEXECUCÃO

10.11 O prazo do contrato de fomecimento parcelado dos produtos sení ate o dia 31 de dezembro no

ano em curso, a contar da data de sua homologação.

II FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO IX) FORNECEDOR

1 I .1 1 A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico, por se tratar de bens e serviços comuns.

11.12 O criterio de julgamenlo de fomecedor será obtido atraves do MENOR PREÇO por item.

1 I .13 O modo de disputa será ABERTO.

ll.l4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiÉ tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobú a melhor oferta deverá ser de

RS0,10 (centavos).

12 ESTIMATIVAS DO VAIÍ)R DA CONTRATACÃO

'.1 I O valor estimado paÍa contralação sení de Rl§ 284.393,74 (duzentos e oitenta e quatro mil fezentos e

noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

13 DAADEOUÀCÃOORCAMENTÁRIA

13.11 As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta das seguintes dotações:

ELEMENTO DE DESPESÁ

Unidade Gestora Secretaria Muniçipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Classifi cação Econômica 3.3.9.03.00000

Projeto 2016 - Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

Fonte 1500-0000

ELEMENIID DE DESPESÂ

Unidade Gestora Secretaria Municipal de EducaçÍio, CultuÍa, Esporte e Lazer
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Classifi cação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Projeto 2020 - Alimentação Escolar - Creche

Fonte r 500-0000

ELEMENTO DE I}ESPESA

Unidedc Gestora Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe e Lazer

Classifi cação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Projeto 2020 - Alimentação Escolar - Crcche

Fonte 1552-00«)

ELE.MENTO DE DESPE§A

Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e Lazer

ClassiÍicação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Projeto Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

Fonte 1552-0000

EI..EMENTO DE DESPESA

Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, CultuÍq Esporte e Lazer

Clasrifi cação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Projeto 23 17- Alimentação Escolar - Pré Escola

Fonte 1500-0000

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Classificação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Projeto 2316 - Alimentação Escolar - EJA

Fonte 1500-0000

EI,EMENTO DE DE§PESÂ

Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e Lazer

Classifi cação Econômica 3.3.9.0.30.0000

Prdeto 2317- Alimentação Escolar - hé Escola

Fonte 1552-0000

ELEMENTO DE DESPESA

Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, Culturâ, EspoÍte e Lazer

Classificação Econômica 3.3.9.0.30-0000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI,INICIPAL DE BOQI'IM
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Projeto 2316 - Alimentaçiío Escolar - EJA

Fonte 1552-0000

ELEMENTODE DESPESA

Unidade Gestora Secretaria Munícipal de Educação, Cultur4 Esporto e Lazer

Clasificaçío Econômice 3.3.9.0.30.0000

Projeto 23 l5 - Alimentação Escolar - AEE

Fonte 1552 - 0000

E§TAIX) DE SER.GIPE

PREFEITIiRA MUIUCIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA MTIIUCIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURÀ ESPORTE E LAZER
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t4 DAS o GACÕES CONTRA E

14.l Sâo obrigações da contratante:

14-2 Proporcionar a contratada as condições indispensáveis ao cumprimento do objeto.

14'3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da enüega provisória com as
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defutitivo;

14.4 Acompaúar e fiscalizar o fomecimento dos objetos;

14.5 Informaçôes a CONTRATADA sobre as noÍmas e procedimentos de acesso as suas
instalações para a entrega os objetivos e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.

14.6 Prestar infomtações e os esclar€cimentos solicitados pela contratada, relacionados com o
objetivo pactuado.

14.7 Comunicar, por escrito, a CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no
fomecimento das geladeiras, substituição dos materiais defeituosos ou que não esteja de acordo com

.as especificações deste Termo de Referência.

14.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da contratação.

14.9 Comunicar formalmente a Contratada qualqueÍ falha verificada no cumprimento da execução
contratual.

14.10 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

14.11 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.12 A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

14.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

Secretaria de Educ
CEP: 49360-000 I Tel. (79) 3645-16341 Boqüm/Sergipe
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15 DAS OBRIGACÔES IX) CONTRATADO E DAS YEDÂCÔES

15.1 Responsabilizar-se pelos encaÍgos trâbalhistas, previdencirários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução deste confrato;

15.2 O fornecimento devení desempeúar seu trabalho, conforme estabelecido no Edital e Termo

de referênci4 liwes de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais

despesas necessárias.

15.3 Dar plena garantia sobre a qualidade sobre a qualidade do fornecimento, prestados por no

mínimo 12 (doze) meses.

15.4 Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em confomridade com o especificado no Edital.

v 15.5 Proceder o fomecimento do objeto imediato, a partir do recebimento da Ordem de

compraÂ.{ota de Empenho.

15.6 Executar devidamente a entrega dos itens descritos na Cláusula correspondente do presente

contato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

15.7 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropnado, assumindo a responsabilidade

pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta conu?tação.

15.8 Providenciar todos os recuÍsos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

contratado, devendo estar inclusos no pÍeço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-

de-obra fretes, embalagens, seguÍos, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais

despesas necessárias à perfeita entega do objeto.

15.9 A contratada deverá comprovar, através de declarações ou outro documento justificável, que

não esíi impedida de contratar com a Administração Pública.

\- t5.t0 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação.

15.11 Comwricar à Contratantê, no pràzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

15.12 Fomece nma cabine móvel que possa ter Íiícil acesso e instalação pratica.

15.13 Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigaçôes

a55snldas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação.

l5.1 4 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

15.15 É expressamente vedado ao contratado:
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16.15.1 . Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratâção.

16 DA OU CÃO JURDICA. FISCAL STAS. rINAnI E TÉCMCA
NECE PARÁCONTRÂTACÃO

16.1 A contrahda deverd comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderií pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui ern seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabatho

notumo, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na

1-, condição de aprendiz (Lei 9.854199);

16.2. Relativa Hebilitação Jurídice

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas a§ suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual ern

vigoç com as posteriores alterações, se houveç

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamenG inscritos no Cartorio de

Registro Civil, acompaúados de prova da diretoria em exercicio;

- c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos

r.-' Dirírios Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompaúados dos documentos de

eleição de seus administradores.

d) No caso de empresif io individual, inscrigão no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades ernpresárias ou empÍesas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contaÍo social em vigor, devídamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

16.3. Relativos à Regulamentaçâo Fiscal, Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) eu Í16 CâÍtastro Nacional da pessoa Jurídica

(CNPI;
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, p€rtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribuições previdencirárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unificad4 conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela

Portaria MF n' zl43 , de I 7 de outubro de 20 I 4), assegurada a regra para as m icroempresas e empresas

de pequeno porte, nos t€rmos do art. 43 da Lei complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede dav
interessad4 assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: CeÉidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

f) Prova de inexistàrcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos tennos do Título MI-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lodemaio de 1943.

16.4 Relativos à Capocidade Econômice Financeira

e) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os pÍocessos

no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar

a certidão de distribuição PJE falência recuperaçiío judicial ou recuperação extrajudicial.

16.5 Relativo à Capacidade Tecnica

a) Apresentar atestado(s) de capacidade Técnica da Liciante, emitido por entidade da

úÍi.jr$3

Administração Federal, Estadual ou Mrmicipal, direta ou indiret4 e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade p€rtinente e compatível em

características, quantidades e pÍÍrzos com o objeto da presente licitação.

b) certificado da vigitância sanitária Estadual, ou Municipal, se houver, de comprovagâo junto à
mesma de instalações compatíveis com os produtos que a Licitante se propõe a fornecer.
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Secretaria de Educâçeo, C

CEP: 49360-0m I Tel. (79) 3645 16341 Boquií/Sersipe



A
útlrrÍ 30E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI.'I CIPAL DE BOQITIM
SECRETARIA MI,,NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURÁ, ESPORTE E LAZER

16.6 A licitante que cotaÍ os itens que se referem a gêneros de origem animal deveriá apresentar o

Certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura,

Pecuiíria e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço

de Inspeção Municipal (SIM).

a) A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF podení ser feita, também,

através de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultur4 Pecúria e Abastecimento, desde

que a licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonsbação da iírea de atuação

e a categoria,/classe que a empresa se encontra registrada.

17 DOSPRAZOSf, LOCAISDEENTREGA

l7.l Os objetos serão entregues de acordo com as especificações deste Termo de Referência nas

seguintes condições:

17.2 Prazo de Entrega - Prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do envio da Ordem de

Fomecimento, juntamente com a nota de empenho.

17.3 Local de Entrega - Prefeitura Municipal de Boquim - Setor de Almoxarifado, localizado à

Praça Dr. José Mara de Paiva Melo - Boquim/SE.

11.4 llorário de Entrega - No período de 08h as l6h, em dias úteis, de segunda a sexta-feira

telefone (79) 3645-1919.

17.5 Os objetos serão recebidos, provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constant€s neste Termo de RefeÉncia.

17.6 A verificação da conformidade das especificações dos objetos ocorrerá no prazo de até 3

(três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e

qualitativa, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota FiscaL/Fatur4 com

a consequente aceitação do objeto.

17.7 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada dos

objetos, estes serão rejeitados, em todo ou em parte, conforme dispõe o AÍ. 119 da Lei n' 14.133121,

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, devendo a contratâda reapresentáJos no prazo de até 48

horas, a partir da data de solicitação da substituição.

Tt IX)REAJUSTAIVÍET{TO

18.1 Os preços contratados serão fixos e irreajusáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da

data do orçamento estimado.
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18.2 O valor do contÍato seú fixo e irreajustrivel, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratadao após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite dâ
propostâ apresentada, pela variação do IGP-M (ndice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por
base a data da apresentaçíío da proposta.

18.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos fisicos realizados a partir do l' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao termino do 12o
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentâção da proposta e

de acordo com a vigência do contmto.

18.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual tení vigência e passaní a ser praticado, pelo próximo peúodo de 0l (um) ano, sem reajuste

r-, adicional e, assim, sucessivamente, dtrante a existência jurídica do contrato.

18.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, podená ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do AÍt.7z4,Inciso II, Alínea d, da Lei
14.11312021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

18.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que asseggrem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para
fins de guardar a justa remuneraçÍío do objeto conhatado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.

l9 DAS SAIiCÔES ADMINISTRATTVAS

l9.l O contratado serd responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
previstes na Lei l4.l33l202lz

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - daÍ causa à inexecução parcial do conmto que cause grave dano à Administração, ao
firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução úotal do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr. José Maria Paivâ Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP: 49360-000 I Tet. (79) 3645-16341 Boqüm,/Sergipe
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

19.2 Serão aplicadrs ao rtsponsávet pelas infrrções administrativas preüstâs resta Lei as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contataç

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.1.1 Na aplicação das sanções scrlo considerados:

I - a natureza e a gra.vidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

l9'l'2 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamenê pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do aÍ. l55daLei 14.133/2o2l,quando não se justificar a
nposição de penalidade mais gra.ve.

19'1.3 A sanção prevista no inciso III do itern 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e vII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administação Pública direta e indireta da prefeitura
Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

19.1.4 A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo sení precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

19.1.5 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2 deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamenê com a prevista no inciso II do mesmo itern.

Prâça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes j

el. (79) 3645- 16341 Boquim,/Sergipe
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19.1.ó Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem supeúores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia contratual estabelecida, quando houver, ou por meio de cobrança judicial.

19.1.7 A aplicação das sanções previstas no item 19. não exclui, ern hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19'l'8 Na aplicação da sanção previstâ no inciso II do item 19. deste termo, será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19'1.9 aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19. Requererá a instauração de
processo de responsabilização, a seÍ conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais

. sewidores estáveis, que avalianí falos e circunstâncias conhecidos e intimaní o contratado para, no
ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as proyÍrs que pretenda produzir.

20 DISEOSICÔDS FINAIS

2l . I Integram o presente Termo de Referência - TR:

Anexo I - Especificações Técnicas;

Anexo II - Cardápio Qualitativo;

Boquim (SE), 16 de agosto de 2024.

ecretaria de Educacão, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr, José Maria Paiva Melo,26 | Bairro Horácio F. Fonles I
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SICRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - §ERGIPE

PROGRÂMA NÀCIONÀL DE ALIMENTAÇÁO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO . CRECHE - ZONA URBANA - Mê8Or dE 3 SNO§ - PEÚODO INIEGRAL

Am lealvo - 2024

1'SEMÀNA 2' FEIRÀ 3'FEIRÂ 4'FEIRÂ 5' FEIRA 6' FEIRA SÁBÀDO LETIVO

DÁTÁ:

DesJcium Mingau de aveia Ratata doce com ovos
Purê de macaxeira com

carte moída
Cwcaz com leite

Banana da terra com

canela

Lsnche da
menhã

Suco de fruta Fnttn picada com aveia Leile morno com canela Fruta picadd Fruta picada

Almoço
Feijão, arroz, omelete e

salada crua (Tomale,

cenoura e repolho)

Feijão com belerraba,
atoz e isca deJígado

Ánoz com talo de couve
e frango ensopado com

legumes (Batatinha,
chuchu e abóbora)

Ánoz com carte moída,
salada cozida (Chuchu,

betenaba, cenoura)

Macarronqda de

sardinha (Macarrão,

molho de tomte,

sardinha)

Lanche da tarde Leite morno com cacau Salada de lruta
Iogurte natural com uva

passa
Palitinhos de macaxeira

Mingau de amido de

milho

CoDposlÉo truarlclonel (Média remand)

Etr€rgls (Kc8l)
cEo PTN I,PD

l0ó,8g 24,99 20,68

55% r ó5% do vET 1070 s 15% do VET lSYo a 30% do VET

112 kcÃl
60% t4% 260/"

VltlDltra A VttrDh. C CrlFe
381 59,',| 296ÍiE | 6,7

Blsncr de Soüzs Srtrto§, CRN 5 5013

WrD€lr8 Monteiro P83ro§, CRN5-4968

cI...)

c;).{
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tt SEcRETARTA MUNICTrAL DE enuclçÃo nr BoeurM - SERGIIE

pRocRAMA NACIoNAL DE AlnvrnxuçÃo EscoLÂR - INAEBOGlUtn
CI.NNÁPTO - CNSCIIE . ZONA URBANA _ Menor de 3 anos - PEÚoDo INTEGRÂL

Ano letivo - 2024

2'SEMANA 2'FEIRA 3'FEIRÀ 4'FEIRÂ 5'FEIRA ó'FEIRA SÁBADO LETTVO

DATA:

Desjejum Crepioca
Mingau de amido de

milho
Leite com cacau em pó

Pão com manteiga
Ralala doce com leite

Vihmina de Ítutas com

aveta

Lrnche da
mrnhã

Frula picada Leite morno com canela
Iogu enatural +Íruta

picada
Fruta picada

Biscoitinho de banana

com ayeia

Almoço
Risolo de frango com

cenoura
Macarronada com

carde moída e legumes

Atoz com cenoura,

feijão e quiabada de

carne

Isca de figado ensopada

com abóbora, arroz
com couve

Sopa de legumes,

macanão, feijão e

lrango

Lanche da tarde
Mingau de aveia com

uvt po,ssa
Bolo de cenoura Fruta picada Leite morao com canela Fruta picada

Composlçío nutrlclonal (Média semanal)

Energia (Kcal)
CHO PTN LPD
106,8e 24,9e 20,69

557e a 65% do VET l0% a 15% do VET 15% a 30% do VET

712 kcal
60% 14yo 26Yo

Vitcmina A Vitsmina C CalFe
381 59,7 296ms16,7

BlsncE de Souzr Srntos, CRN 5 S0l3

Wrtrcsls Motrtelro Psssos, CRNS-{968

e.-:
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b SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

BOQUIâ^ PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO - CRECEE . ZONA URBANA - MENOT dE 3 ANOS - PERÍODO INTEGRAL

Ano letivo - 2024

3'SEMANA 2" Ff,,IRA 3'FEIRA 4'FEIRA 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETIvo
DATA:

Desjejum
Yitamina de Írutas com

ayeia
Purê de macaxeira com

carne moída
Cuscttz com leile

Banana da terra cozida
com ovo

Ponqueca de banana
com aveta

Lonche da
msnhã

Suco de laranja com
cenoura

Leile am cacau em pó Fruta picada Palitinhos de macaxeira Fruta picada

Almoço
Cuscuz temperado com
carne moíd.a e soja +

Legumes cozidos

Risoto de.frango
Salada colorida crua

Feüão tropeiro com
carne, repolho ao
molho de tomate

Caldo de macoxeira
com legumes e charque

Picadinho de Jígado
acebolado

Relogado de abóbora e
quiabo

Lanche dr tarde Leile morto com canela Salada delrutas Tapioca com manteiga Fruta picada Mingau de aveia com
uva passa

Composiçío nutriclonal (Média semanal)

Energie (Kcal)
CHO PTN LPD
106,8g 24,9e 20,6s

55%o s 63o/o ilo VET l0/o r lSYo do YET l5o/o t 3OYo do YET

712 kcal
6U/o l4Yo 260/o

Vltamina A Vltamina C CrlFe
381 59,7 296ms.16.7

Ç)

<;-:

<;:)
q.C)

((

BhDcr de Souz{ SrDtoc, CRN 5 í)13
Wrtre$s Molttêlro Persor, CRN5-49ó8
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At SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo DE BoQUIM - Sf,RGIPE

BOCIUI,vl PR0GRÂMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃo ESCoLAR - PNAE

c^tnoÁpfo - cnncm - zoNA URBANA - Menor de 3 anos - pERÍoDo INTEGRAL
Ano letlvo - 2024

4'SEMANA 2"T'EIRA 3" FEIRA 4'FEIRÁ' 5'FEIRA 6'F'EIRÁ sÁBADo LETIVO

DATA:

DesJeJum
Mingau de amido de

milho
Tapioca com came e

soja
Mingau de aveia Batata doce com ovos

Yilamina de Íruras com

aveia

Lenche da
manhã

Suco de Ítn Leite morno com canela Fruta picada Leite com cacau Fruta picada

Almoço
Caldinho de abóbora

comfrango
Figado ensopado, arroz

e legumes
Sopa de legumes, carne

e feijão

Arroz com talo de
couve, feijão e frango

ensopado com legumes

Macarronada de came
moída com legumes

Lanche da tarde
Etscottmno de lerte

@arinha de tigo,
*--.^i^- - t^:t^l

Salada de fiata
Bolo de banana com

aveia e canela
Suco de laranja com

belerrabu
Cachorro quente de

carne moída

Composlçáo nutrlclonal (Média semrnal)

Enêrglâ (Kcsl)
cHo PTN LPD
106,8e 24,9e 20,69

55o/o t 65Yo ilo YET llo/o t lSYo do YET 15% a 30% do VET

712 kcal
600/o l4o/o 26%

Vitamina A Vltamina C CrlFe
381 59.7 296ms.16,7

Blatrcs de Souzâ sotrtor, CRN 5 5013

w.ncss8 Motrte lro Passos, CRN5-4968

gpnh
Oo(um.ro.$in.<ro diatrá|ft nr.

sr tc oa louz^ $xÍos
D.t.: l6/0!/202a lo.2t:56.O]OO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO - LAI'RINETE ESPECIAL . ZONA URBANA _ PERÍODO PARCIAL

4'SEMANA 2'FEIRA 3' FEIRA 4'FEIRA Í FEIRA ó. FEIRA SÁBAIX) LETryO

DATA:

7h30 Cuscuz com leite Árroz docc
Bhcoilo com suco de

Ítuta
Mingou de amido de

müho
Patê de n acüeba com

pmt ina de solg

09b45 ou 15h

Cuscuz com leiu e salofu
d" lr"lo"
Cuscuz

L6ite

Fruta

Cachono queatc

Pêo

Came moída e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

TempeÍo (toElElc, cebola,

pihcatãô, coc,Êto, c.bolinh!, alho,

corsnl , comiDho, crtrlo d€

tofiat€, ólco, sal)

Fbado oc.lolodo co cnaz e

solqdo dz batarrzb,

Àrroz P.

Cebola

Fígado

Beterraba

TcmpeÍo (tomot€, csbolr,
pim.Dgo, cleúho, cebolihha,

alho, cor'àatc, corEiaho, qxtÉto

dc tomata, ólso, sal)

Sopa deleijão

Feijão

Macarrão

Came moída e soja

Verduras

TempeÍo (oÍE,&, c.bolÂ,
pirEatão, co€nto, cóolinha alho,

corÀnt€, comiího, exEato de

toEstc, óloo, §âl)

Estrogonole de lraago
com a?foz

Arroz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruta

Tempero (toÍÍratc, @bol4
pirEDtão, co€Dtso, cêboliú4 alho,

coralta, cominho, exEato dê

tomâtc, ólco, sal)

Lliagou de weit

Aveia em flocos

Leite em pó

Fruta

Açúcar

Composição nutricional (Média
§emansl)

EtrerylÂ (Kcrt)
cHo (s) PTN G) LPD (8)

77E 2os It I

477,62 K.Ll
55'/c t65o/o do WT lO/. t l5/o alovET l!'/c t3llc doYET

65% t6% 2t%

Els[c. de Sourr S.Dtoa, CRNS 5Ot3

Ano de 2024
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BOGIUlm

SECRETARIA MUNICIPAL Df, EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO . LAURINETE ESPECIAL - ZONA URBANA - PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

3'SEMANA 2" FEIR^ 3'F'EIRÂ 4'FEIRA f FEIRA 6'FEIRÂ sÁBADo LETTvo

DATA:

7h30 Roto,a doce com leite Mugunzá Macaxeira com O elcre Cuscuz com leiw Mingau de avela

ü)h45 ou 15h

Cuscuz con ovos

lemperudos e salada de

Ítulas
Cuscuz

C)vo

Fruta

Te mpüo (iomÂ&, cêbol4
pimÊfltio, coentro, c€boliú4 slho,

corantc. comiúo, sÍtato dc

toma&, ólco, ssl)

Macarrolado com
sardiahs

Macarrão

Exfato de tomate

Sardinha

Temp€ro (k mârc, clbola"
pimeDtão, coent o, c€boliDhá, alho,

coranlE, comiúo, catralo de

tomÀtc, ólao, rsl)

LIsng.nzó

Milho de mungunzá

Leite de coco

Leite em pó

Açúcor

FrutÂ

No ltr&r de Ju!ào r frut seÍá
rubrdhÍde por rmcldolo

coddo.

Feijão fropeito com Íruta

Feijão de corda

Fariúa de mandioca

Couve

Came Bovina

Frutâ

Tempero (üornst€, c€bol4
piír€Dtão, c.cnto, cebolinh4 aÚo,

coÍaítê, comiúo, exE8to da

romstc, ó1.o, 6al)

CuUo de macqxeim com
chtrque

Macaxeira

Charque

Couve

TempeÍo (too|8te, ccbola,

pimentão, co@tro, cebolinhâ,
alho, caÍant€, comiúo, qxEôto

de tornat€, ól€o, sôl)

|titonino dc bsnans com
bbcoito

Banana

Aveia em flocos

L€ite em pó

Biscoito

e,
"-'2

Composição nutricional (Médla
§emansl)

EncryL (KcaI)
clro G) PTN G) LPD (g)

17s 11 E 12e

47'7 ,39 Kcal
55'/c t 65o/c do YF,T l0% r 15% do VET 15% r 30% do VET

650/. t40/o 210/o

Blrtrc. dê Soozr s.ntúa cRNs «)13
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BOGIUIM

SECRETARTA MUNTcIIAL on r»ucaÇÃo DE BoeurM- SERGIrE
pRocRAMA NACIoNAL DE Al,IlvrnxuçÃo nscoLAR _ PNAE

CARDÁP ro - LAITRTNETE ESpECTAL - zoNA IJRBANA - pnniooo pancnr,

Aoo de 2O24

2'SEMANA 2'FEIRA 3'I'EIRA 4'FEIRÁ 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETryo

DATA:

7h30 Mingou dc cveio
Macoxeira com pruteina

de soJo crocante

Blscoito com suco de

lrura
Cuscuz Enqtemdo Wamino de boaona com

oveio e biscoilo

0!1h45 ou l5h

Ánoz Doce

Arroz B.

Leite cm pó

Leite de coco

Açúcar

Canela

Fruta

No mêa Junho a ÍÍuta ieró
§ubsdtuídr por Dllto vêrde

Risoto de lrango e truta

Arroz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

Tanpero (tomatc, c.ebol4
pioenülq coêdho, ceboliúa,

alho, coraata, çominào, exhalo
dc torbãte, óho, sal)

MoêaÍaitu co t ow ,.i petddo

Macaxeira

Ovo

Margarina

TêmpeÍo (tomate, cebola,
pimeÀtÂo, coeDtro, cêboliú6,

Elho, comnte, comiúo, çxtrato
de tomate, óleo, sal)

Mingau de aveia

Aveia ern flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Potê de lrango com suco

Pão

Frango

Cenoura

trite e amido

Polpa do fruta

Açúcar

Tempero (ioÍrlat!, crboh,
pimen6o, coeDEo, c€bolhhs, ,lho,

corartc, corninho, cxFrto de

torflatê, óLa, sal)

Wamins de bsnans com
biscoito

Banana

Aveia ern flocos

L€ite em pó

Biscoito

s
<::
l-t

C,^J

Composição nutricional (Médta
semanal)

EtrerEir (Kcd)
cHo G) PTN (sj) LDD (s)

74a 19B L2e

47'l ,54 Ytcs,l
sSY. ,65Y. do WT lO"/. É ljo/c do YET 15% . 307c do VET

62% t6yo

Blônc. d. Solrz. SlDto!, CRNs 5013
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BOClUrrtt

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO. LAURINEIE E§PECIAL . A)NA URBANA - PERIODO PARCIAL

Ano de 2024

1'SEMÂNA 2'FEIRA 3' FEIRÁ 4'FEIRÁ 5'FEIRÂ 6' Í'EIRÁ $(BA.Do LETTvo

DÂTA:

7h30 Attoz docc
Mingat de aaido dc

milho
Cuscuz com lcile

Womlna de bonono,
maado, aveit e biscoito Ralsto docc com ows

09h45 ou 15h

Bonono da lerro con sojo
leNpersdo

Cuscuz

Came moÍda e soja

Frutâ

T€mpero (toÍnat., ccbolA
pimenllo, ooeoho, oeboliúa,

alho. corâIlE, comiúo. exb'âto

dc toÍíate, óLo, ral)

Feijõo con obóboro com
onoz e plcoürrho de

flgado
Fcijão

Àbóbora

Anoz P.

Fígado

Tempoo (iomate, cebola,
pim€ntão, coeutÍo,

ceboliúa, alho, corante,

comiúo, extrato de toÍnâte,

óleo, sal)

Bolto d. doü

Feijâo

Arroz P,

Came bovina

Tempcro (tooâtc, cabola,

piÍncntão, cc.ntro, ccboliúq
alho, §olsnt!, comiúo, cxtrato

de l,orÍlrie, óleo, sl)

Ánoz com lsc. d. frt do

AÍroz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

FÍuta

Tempero (tomste, oebola,

pirDcnlão, co€nüo, ccbotiDh4
alho, corsDtÊ, comiúo, €xtlato

de torDstq ólêo, sal)

Roaolo com ow leaperudo

Batata doce

Ovo

FÍuta

T€mp€ro (tornÂte, cebola,
pimentâo, coentÍo,

cebolinha" alho, corante,

comillho, extr8to de tom8te,

óleo, sal)

Suco com blscoito

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

Composição nutricional (Média
§emanal)

Ercrglr (Kcd)
cHo PrN (s) LPD

16e 20E 14e

477 ,47 Kcsl
55% â 65% do VET l0% o 15% do VET 1570 i 30Yo do VEI

64./0 l60/o 260/.

Blrrcâ de §ouzr Srrtos, CRNs 5013

e)

i5õ

goubr
Oo.um.nto.$in.dô dilir.lô6t
aat€ ocsour s ríÍolt
o.r.: r5/o!/2o2a r0:2454{roo
vúilhu. d hnpe:/,/v.r'd.r.*i touàr
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BOGIUIM

SECRETARIA MIjhTICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO. CRECHE MÀIOR DE 3 ANOS - PERIODO PARCIAL

Atro de 2024

5'§EMÀNA 2" FEIRÁ 3' FEIRA 4' Í'EIRA 5'FEIRA 6' FEIRÂ sÁBADo LETTVo

DATA:

U)h,15 ou l5h

Mocorronoda con ctrnc
molda e legumes

Macalrão

Exbato de tomate

Came molda e soja

Chuchu

Cenoura

Tempero (blrlrtc, c.bols,
pimcntão, co€Dtro, ceboliDh& alho,

co nte, coÍninho, cxtrsto dê

todat!, ól€o, !Âl)

F.üõo cod orroz . picdnho
da c4 a coõ vadtlrvs

Fciião

Arroz P.

Came Boüna

Quiabo

Fruta

TemP€ro (tomar€, ccbol\
pimentão, co€ÀÍo, c€bolin!À &lho,

corâÀte, cooinho, crtsãto dc
tomât€, óleo, sâl)

Crcme de lmngo coa
legunes

B8tata Inglesa

Cenoura

Abóbore

Frango

Iritc
Fruts

TompeÍo (tomst., c€bols,

pimcotáo, c.€ntro, çcholiDh4 rlho,
colsnte, comiúo, cxtssto dê

lomâtE, ó1êo, râl)

Batala doce com soja
tempcruda e Í?uta

Bateta doce

Came moÍda e soja

Frutâ

Tempem (tomàrÉ, ccbolA
pimen6o, coento, ccboliúa, alho,

colônte, coDinlo, cxEôlo dê

toma!€, ólcc, sal)

Yitamina colorida com
biscoito

BanaDa

Beteflaba

Leite em pó

Bisaoito

Fnrta

Torla salgado

Fsrinhe de trigo

Leite em pó

Ovos

FeÍmento

Frango

T€mpero (!oÍn &, Ébolr,
pimenlão, co.nto, cêboliúq ôlho,

coÍsn&, comiaho, cxtato dc
toDrlc, ólêo, s8l)

Composição nufficionrl (Média
semansl)

EDorytr (Kcd)
cHo PTN LPD

44e ll t 9g

270J9 Kcd
55% .65% do vET r0% r 15% do VET 25Yo t líY. do VET

6s% t6% 30%

BhDcr dc Souz. s.traor, CRNS 5013

c)
c::

qrl

(
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BOQUrilt

sEcRETARTA MIJttrrCTrAL un n»uclÇÃo DE BoeuIM- SERGIPE

PRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

cuoÁrro - cnrcgr MAIoR DE 3 atos - ppúono PAncIAL

4'SEMÀNÂ 2'FEIRA 3' T'EIRA 4'F'EIRA 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETrvo

DATA:

09h45 oü lsh

Cuscuz com lcite e
salada de frutas

Cuscuz

Leite

Fruta

Cochono quente

Pão

Came molda e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

TefipeÍo (roÍotc, clbola,
pirD.-stitro, co€atso, cêboliDhs, alho,

corantê, comiúo, cÉr8to d€

tornst€, ólêo, $l)

Flgado ac.bobdo coÁ onoza
soldo d. bácftabc

Arroz P.

Cebota

Fígado

BetEÍraba

TeÍnpero (toÍEate c€bolÀ
pimctrEo, coÊoEo, cêboliob.r, alho,

corantE, comiúo, êxEalo de

tomÂte, ól€o, sal)

Sopa de feijão

Feijão

Macarrão

Came molda e soja

Verduras

Temp€Ío (tomÂtê, cêbols,

pinÊntão, co€nko, ccbolinh4 slho,
coÍântê, corriDho, extsBto d€

toEstê, ólco, ssl)

EsttogonoÍe de ltango
com affoz

Arroz P.

Frango

Macsxeira

Leite

Fruta

Temp€Ío (totrtat , c.bolA
pidl€otão, clctrno, ccbolbhs, alho,

corartc, comiúo, cxtÍsto de

touBt€, ólêo, sal)

Mingau de aveit

Aveia ern flocos

Leite em pó

FrutÂ

Açúcar

Composição nutricional (Média
§emanal)

Etrergh (Kcrl)
cHo (s) rTN G) LPD (s)

428 loe 8g

270,,16 K.rl
55% e 65% do vET 10% r l57o do VET 25% r 35'lo do VET

63% t5% 250/0

Bhnaa d€ So[z. S.trtor, CRNs 5013

Ano de 2024

q>
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BOQUIÀ,r

SEcRETARTA MIrNrcrpAL nn noucaçÃo DE BoQUTM - SERGIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE Alrurxr^lçÃo nscoLAR - PNAE

cARDÁpIo - cREcHE MAroR DE 3 lxos - pr,niopo pARcIÁL

Ano de 2024

3'SEIIIANA 2'FEIRA 3' I'EIRA 4'FEIRA 5'F'EIRA 6'FEIRA sÁBADo LETryo

DÁTA:

0,9h45 ou 15h

Cusccz con oeos kÁIE ú§ a

sqbdo d. Írulas

Cuscuz

Ovo

FrutÂ

Temp€ro (!ontÂte, c€bolâ,

pimêotão, coeübo, cêboliú., âlho,

corâÍlt , comiúo. extrato dê

toírsta, óleo, sâl)

Macarronada com

sardinha

Macarrão

Extràto de tomate

Sardinha

T€mpero (tomate, clbola,
piÍn€trtão, Goêntro, ccboliúa, âlho,

coÍanoe, comiúo, extralo dc

torrrr€, ól€o, sâl)

Mungunaú

Milho de munguná

Leite de coco

Leite em pó

Açúcar

Fruta

No mês de Junho s frutg
será substituíds por
emetrdoiD coddo.

Feijão tope o com

Íruta
Feijão de corda

Fariúa de mandioca

Couve

Camc Bovina

Fruta

TempeÍo (oÍrúr€, cÊbolÂ,

pürEntão, coento, ccboünll& alho,

coÉnte, comiobo, cxh€to d€

toúste. óleo, sal)

Caldo de macaxeira
com chatque

Macaxeira

Charque

Couve

Tempero (tomst€, cebols,

pimentão, cocnko, ccboliDiâ,

alho, coiante, cominho, exFato
de tomrte, óleo, sâl)

Wamina de banaaa
com biscollo

Banana

Aveia em flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
§emanal)

Encrgh (Kcd)
cHo G) PTN G) LPD G)

40& ll B Eg

270,71 Kcrl
55Yo ,65Y" dovaT l0% x l5% do vET 25% r 35% do Vf,T

58% r6%

Bhnc. de Souzr S.Dto!, CRNS 5013

q)
Ê=
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út SEcRETARIA MUNTcIrAL nn n»ucaçÃo DE BoeuIM_ sERGIIE
pRocRAMA NACIoNAL DE ÂLrrrrlrr.LçÂo nscoLAR_ pNÀEBOQUIM

cmoÁrto - cnpcHE MAIoR DE 3 ANos - pEúoDo pARclAL

Aao ile 2021

2'SEMANA 2'FEIRA 3' T'EIRA 4'FEIRA S T'EIRA 6'FEIRA sÁBADo LETrvo

DATÂ:

(Dh45 ou 15h

Anoz Doce

Arroz B.

Leite em pó

kite de coco

Aqúcar

Canela

Fruta

No mês Junho e Írutr
seÍó substltuíds por

mllho Y€rde

Risoto de frango e

frutl
Arroz P.

Frango

Cenoura

Talo do couve

Fruta

Tempero (brDrG, cebolÂ,
pi6.n6o, coeDto, ceboliahs,

slho, comnb, coltriúo, cxü61,o

d€ tomÀte, óleo, sal)

Macoxeira com ow
lcmperudo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (torÍ!âte, ceboL,
pimeotão, coeDtso, ceboliÍhs,

alho, corantê, cominho, êxEato
de tontate, ólêo, sal)

Mingau de aveia

Aveia em flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Patê dc lrango com
suco

Pão

Frango

Cenoura

Leit€ € amido

Polpa de fruta

Açúcar

Tempero (bma&, c€holâ,
pimcDlío, coeDno, cêbolinha,.lho,

colatrte, comhho, êxtreto de

tometc, óLo, saD

Wamiaa de baaana
corfr biscolro

Banana

Aveia em flocos

L€ite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanâl)

Etrergh (Kcrl)
cHo (g) PTN (c) LPD (8)

4ts tl g 1E

270,44 Kc,,l
55oÁ a 65Yo do Vf'T l0Yo a lSYo doYET 21or'c rt§Yo àoVET

@/c t6% 24%

Bl.trm dc Souz. S.rto., CnNs 3013

Ço

(
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO - CRECHE MAIOR DE 3 ANOS - PERÍODO PARCIAI

1'SEMANA 2' FEIRA 3' FEIRÀ 4'FEIRÀ 5'FEIRÁ 6' tr'EIRÂ sliBADO LETIVO

DATA:

09h45 ou 15h

Cuscuz com soja
temperudo

Cuscuz

Came moída e soja

Fruta

Tempero (bÍnâtc, ccbolÀ
pimentÀo, c!€ntao, cebolií!À

âlho, corente, cominho, extaÀto

dc toÍEstE, óloo, sâl)

Feüeo com obóbora cori crroz
e ptcttlütbo de figodo

Feijão

Abóbora

Aroz P.

FÍgâdo

Tempero (tomate, cebola,
pimentão, coentro,

cebolinha, alho, corante,

comiúo, exh&to de tomâte,
óleo, sal)

Baiiio de dois

Feijão

Arroz P.

Came bovioa

Tcmpero (toÍnate, c€bola,
pim€ntão, co€ntÍo,

cebolinha, alho, corante,

cominho, extrato de üomste,

óteo, sal)

Arrcz com hco de figado

ArÍoz P.

Casca de abóbora ratada

Fígado

Cebola

Frutâ

Tempero (tornatc, cêbola,

pimenlão, coênho, ccbolinlú,
alho, coÍs e, cohiúo, cxhato

dc tometq ólêo, õ81)

Bslala com ovo
lemperado

Bataia doc€

Ovo

FÍuta

Tempero (tomate, cebola,
pimsotão, coenEo,

cebotinha, alho, corante,

cominho, extrato de úomate,

óleo, sa[)

Suco com biscoito

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

Composição nutricional (Médir
semanal)

Etrergtr (Kcrl)
cHo PTN (O LPD

44t ll g 1e

2?0íl Kc.l
55% r ó5% do vEf 10%. 15% do VET 25Y. . rSY. do VET

64% t60/r 25%

Bl'lr.r de Souz. Srhao,, CRNS 5013

Auo de 2024

Dqúft nro.$in.do dE t.lm.nr.

goubr at rcAoEaouz sar{Íos
Dàlr: l6lo3/2o2a l0:30:tm3o0
vcÍiÍqu..ô nnpr,//v.l'd.Í.it'.aov.bÍ
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BOGIUIM

SECRETARTA MUNICIrAL or enuclçÃo DE BoeurM _ sERGrpE
pRocRAMA NACIoNAL DE Ar,rnarxreçÃo rscoLAR_ rNAE

clt»Ápro - cnrcuE MAIoR DE 3 ANos _ pERioDo pARcIAL

^to 
de 2024

5'§EMANA 2' FEIRÁ 3' FEIRA 4'FEIRA 5' FEIRÂ 6'FEIRÁ S/IBADO LETTvo

DÁTÂ:

09h45 ou lsh

Mocwonoda com carne
atolda c lcguncs

Macarrâo

Exbêto d€ tomate

Came molda e soja

Chuchu

Ccnoura

Tempero (1oúÂrc, ccbola,
pimcÍrtlo, coêntro, cêboliú4 alhq

corante, comjnho, extlâto da
tomâtê, ólêo, sÀl)

Feqão coÃ anoz e picadiuho
dê ctma coú teaalttrlJ

Feiião

AÍoz P.

Came BoviDa

Quiabo

Frute

Temp€ro (tomâtc, cabob,
cocnEo, cêbolinhq rlho,

corata, comil)}o, cxtrato dc
tomatê, ólêo, ssl)

Crcme delrongo com
legunes

Batata Inglesa

Cê[oura

Abóbora

Frango

[.€itc

Fruta

TempeÍo (toÍÍr.tc, ccbolÂ,
co€ntso, c€bolint., âlho,

corantc, comiúo, c,ü6to dc
tornslc, óleo, sal)

Batata doce com soja
lenperada e lruto

Batsta doce

Came moÍda e soja

Frutâ

Tempero (tomatc, clbolâ,
pimêndio, coÊnto, ccboliúr,

coÍ8nta, cominho, extrsto dc
tomatr, óho, sal)

Viíamina colorida com
hhcoilo

Banana

Betelraba

Leite em pó

Biscoito

FÍuta

Torta salgado

Farinha dc trigo

l,eite em pó

Ovos

Fermento

Frango

Tempero (omat , cobol4
coêÍrto, cêbolitrhq âlhq

coÍanle, coEriúo, cxEslo dê

loÍratc, ólco. sal)

CHO PTN LPDEo€ry|. (Kcrl)
4E ll t 9t

55Y. t 65.A tto \tET 10% . 15% do VET 2SYo ,35oÂ do VET

Composição nutricional (Média
§emanal)

270J9 K.!l
65% t6% 300/.

Blrnc. de Souzr S.Dtor, CRNS S0l3
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BOGIUIM

SECRETARTA MUNrcIpÀL nn nnucaçÃo DE BoeuIM - SERcIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAçÃo oscor,ln - PNAE

c.u»Ápro - cnrcnE MAIoR DE 3lNos - prnÍo»o PARcIÀL

4'SEMANA 2" FEIRA 3'FEIRÁ 4' FEIRA 5'FEIRA 6'F'EIRA sÁBADo LETrvo

DATA:

09h45 ou 15h

Cuscuz com leite e
salada de frulas

Cuscuz

Leite

Fruta

Cachoro quente

Pâo

Came moida e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

Tempero (toDâtc, crbols,
pim€ntilo, coeatso, cebolüls, Âlho,

coÍsnte, comiúo, êxtÍato dc
tomitê, óleo, sal)

FBado o.ebobdo com arroa e

solada de b.teriqbq

Arroz P,

Cebola

Fígado

Beterràba

Tempío (toúíe, c€bols,

pimÊítÂo, cocnro, ccbofrtra, dho,
corante, comiúo, exbalo de

tomâte, óleo, sal)

Sopo de feijão

Feijâo

Macarrão

Came moída e soja

Verduras

Tempero (tomste, cobol4
pirneDtâo, cocnío, ccbotinha, alfio,

corÂnte, comiDho, ext_ato d€

toEâtc, óleo, sâl)

EstrogonoÍe de Ítatgo
com offoz

Ârroz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruts

Tempero (bmste, crbola,
pür.nülo, @ent§, ceboliúq âlho,

colãtrtc, q)minio, exEslo de

totrtatc, óleo, sal)

Mingau de aveia

Àveía em flocos

Leite em pó

Fruta

Àçúcar

Composição nutricional (Média
semanal)

EÍergl. (Kcrl)
CIIO (s) PTN (g) LPD (g)

429 los E8

270,46 Kcrl
35'/" t 65'/. do YtT 10% s 15% do vET 25'/c t35'/o do ltlÚT

63% ts% 25%

Blânc. de Solrzr Ssrto!, CRNS 5013

Ano de 2024

Ç;
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BOGIUIír^

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ÀLIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO . CRECIIE MAIOR DE 3 AI\IOS _ PEÚODO PARCIAL

Ano de 2024

3'SEMÀNA 2'F:EIRA 3'I'EIRA 4'FEIRÂ 5'F'EIRA ó. F'EIRA sÁBADoLETwo

DATA:

09h45 ou lsh

Cusctzco oaos Ltdlrerados c
sslodr de Ítutaj

Cuscuz

Ovo

Frutâ

Tempero (bmÂte, cÉbola
pimcntãô, cocntso, cêboliD.hâ, âlho,

coÍsnl€, comiúo, axtÍôl,o da

toÍDatr, óleo, srl)

Macarronada com
sa?dinha

Macarrão

Extrato de tomate

Sardinha

TempeÍo (romatc, cebola,

pimeDÍlo, co€ntÍo, ccboliúâ, âlho,

corsnE, cohinho, extraüo dc

tonâta, óleo, 3sl)

Mungunzá

Milho de mungunzá

Leite de coco

Leite em pó

Açúcar

Fruta

No mês de J[nho o fruts
seró substltuída por
rmendoim coddo.

Feijão topeiro com

Íruta
Feijão de corda

Farinha de mandioca

Couve

Came Bovina

Fruta

TempeÍo (torDsre, c€bol&
pin€ntão, cocntÍo, ccbolirhi, alho,

coraütc, comiDho, exh8to de

romÂtc, óleo, sal)

Caldo de macoxeira
com chatque

Macaxeira

Charque

Couve

Tempero (tomste, cêbola,

pimcnlÂo, co€otro, cêboliDhs,

alho, corantÉ, comiúo, o)(tsato

de tomate, ólco, ssl)

Vilamina de banana
corn biscoilo

Banana

Aveia em flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanal)

EDergtr (Kcrl)
cHo (dl PTN (s) LPL (g)

40g ll s Eg

270,71 Kcrl
55Y. .650/. ào VET l0% r 15% do VET 25% r 35% do vET

s8% t60/0 21ô/o

BlrDcr de Souzr S.nior, CRNs 5013

Ç::

I)9
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Êiiôüiivi

SEcRETARTA MUNIcIpAL nn BnuclÇÃo DE BoQUTM - SERGIPE

PRoGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

cmoÁpro - cnocnE MAroR DE 3 l.xos - punlooo PARcIAL

Ano de 2024

2'SEMANA 2'FEIRA 3'FEIRA 4'FEIRA SFEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETrvo

DATA:

0'9h45 ou lSh

Anoz Doce

Anoz B.

Leite em pó

Leite de coco

Açúcar

Cancla

Fruta

No mês Junho a frut!
será substltuíds por

mllho verdê

Risolo de Ítar,go e

Íruta
Arroz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

Tempero (tomate, ccbola,

pimentilo, co€ntso, ceboliú4
âlho, coraíte, cotninho, €xbato

de tomate, óleo, sâl)

Mocaxeira com ovo
ten perudo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (tori.ate, cebol4
pim€atão, coenho, cebolinha,

alho, comnte, cominho, €xtrato
dc tomÂ&, óleo, ssl)

Mingau de aveia

Aveia em flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Patê de frango com
suco

Pão

Frango

Cenoura

Leite e amido

Polpa de fruta

Açúcar

Tempero (bmare, c€bolá,

piúêntÀo, c&nio, ceboliúa, alho,

coraat€, cominho, exúálo de

toDâtc, ólco, §Âl)

Vitamina de banana
corr. biscoilo

Banana

Aveia em flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semansl)

EDergt (Kcsl)
CHO (sl PTN (s) LPD (s)

4la llg 7E

270,44 Kcrl
55% o 65% do Vf,,T l[o/. e lSYo doYi-T 25Y. s35Yo doVET

60% t6r/o 240/o

Blanc. de Souz. S.trtoq CRN5 5013

€)
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b SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM _ SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOQUTÀt
CARDÁPTO - CRECHE MAIOR DE 3 ANOS _ PERÍODO PARCIAL

1'SEMANA 2'FEIRÂ 3'FEIRA 4'FEIRA 5'FEIRA 6'FDIRÂ SÂBÂDO LETTVO

DATAI

09h45 ou lSh

Cuscuz com soja
terflperudo

Cuscuz

Came moída e soja

FrutA

Tempero «oíúrq ccbola,

pimentão, cocn[o, ceboliúâ,
alho, corsntc, cominho, cxtÍalo

dc tornatc, óleo, ssl)

Fêüõo coÁ abóboto corn ofioz
c ptcodioho dc igado

Feijão

Abóbora

Arroz P.

FÍgado

TempeÍo (tomate, cebola,
pimentão, coentro,

cebolinha, alho, corante,

comiúo, extrsto de tomate,
óleo, sal)

Boüo de dois

Feijão

AÍroz P.

Came boüna

Tempero (toÍnate, cebola,
pimentão, coentÍo,

cebolinha, alho, corante,

cominho, exhato de tomatc,

óleo, sal)

Anoz con isco de figado

Arroz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

FÍuta

TempeÍo (tomate, cebolao

pirnexrtão, coênho, ccbolinh4
alho, coÍsDte' comiúo, extrato

de tom6te, óleo, §al)

Bafula com o'vo

temperudo

Batâta doÇe

Ovo

Fruta

Tempero (tomate, cebola,
pimentiio, coentlo,

cebolinha, alho, comnte,

cominho, extrato de úomate,

óleo, sat)

Suco com biscoito

Polpa dc suco

Açúcar

Biscoito

Composição nutricional (Média
§emansl)

Ererglo (Kcrl)
cEo PTN (O LPD

449 ll g 'tI

270,41 Kúl
55% r 65% do VEI l0% r 15% do vAT 25Yo ,15Y. do WT

64% t6% 25%

Bl.ícr de souzi Srrao!, CRNS 5013

Aoo dc 2024

gouh
Do.!d.nro.íeinado óliitalm.nt

l tE o€:touE^tl ÍÍos
o.tà: 16/03/2024 lor3orts oln]o
v.ÍiriqoG.ô hlrpr://v.lrd.r.itr.aov.bÍ CjI)
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a
BOQUIi'I

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO - FUNDAMENTAL I dE 6 g 11 ANOS _ PERÍODO PARCIAI

4'SEMANÀ 2' FEIRÁ 3'FEIRA 4" FEIRA 5' FEIRA 6'BEIRA sÁBADo LETIvo

DATA:

09h45 ou 15h

Cuscuz con leilc e solada
de Írut&s

Cuscuz

Leite

Fruta

Cochono quente

Pão

Came moída e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

Tempero (oorer€, crbols,
pimÉDtÀo, coentro, cebolinhr, Blho,

ooÍsnlE, comiúo, cxEato de

tolnite, óleo, ssl)

Ára7 coa flgado acebolado e
§olado de bet.ttabo

Arroz P.

Cebola

Figado

Beteraba

TempeÍo (oÍrÀte, cêbol4
pimsntgo, cocnho, ccboliÀhÂ, alho,

coÍaDte, cominho, extÍato d€

üomÂle, óleo, sal)

Sopo de feijão

Feijâo

Macarrão

Carne moída e soja

Verduras

Tempero (rorbÂte, cêbolÁ,

pimcntâo, coentro, ccboliú8, alho.

corante, comirüo, extrôto de

tomÂt€, ólêo, sal)

EsttogonoÍe de Itango
com aÍtoz

Arroz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruta

Tempero (tonút!, c.bola,
pim€ntAo, cocDto, ccbolinhs, alho,

coÍaDte, comirho, exfslo de

toErstê, ólêo, sal)

Llingou de aveia

Aveia em flocos

Leite em pó

Fruta

Açúcar

Composiçiio nutricionrl (Médis
semanal)

Etrerglr (Kcrl)
cEo (s) PTN (s) LPD (e)

52s l3s 9g

329,42 Kcal
55% a ó5% do VET l|o/c t l5'/o doYET 25Y. t35Yo do WT

63% t50/o 240/0

Blonca de Souz. Ssntos, CRNS 5013

Ano de 2024
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AL
BOQUIM

sEcRETARTA MUNrcrpAL nn nnuclÇÃo Df, BoeuIM- SERGIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE AlrurnxuçÃo nscoLAR- PNAE

cmoÁrro - FuNDÂMENTÀL I de 6 a Il anos - pnnÍooo plncrÁl,

Ano de 2024

3'§EMANA 2'F:EIRA 3' F'EIRA 4'FEIRÂ 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETrvo

DÂTA:

09h45 ou 15h

,,,ltroz corn ceüouro e sojo com
bolatlrrho + Fnalo

ArrozP.

Soja

Batata inglesa

Fruta

Tcmpero (iorn re, cebolâ,

pim6ntão, coentro, ceboliúa, alho,

coúntr, cominbo, exfato dr
tomat€, ólco. sal)

Macatrongda com
satünho

Macanão

Extrato de tomate

Sardinha

Tempelo (tomate, cebola,

pimeDtão, coentro, c€boliúÀ Àlho,

corrnte, comiúo, cxtÍrio dc

tomsle, ól€o, sal)

Ánoz com figado
accbolodo e saloda de

belerraba

Milho de mungunzá

Leite de coco

Le ite em pó

Açúcar

Fruta

No ÍDês de Jlrlho a frEtr rer{
§ubítituída por rnrendolm

cozldo.

Feüõo topeirc com Írula

Feijão de corda

Fariúa de mandioca

Couve

Came Bovina

FÍuta

Tempero (tomÂte, cebotâ,

pimcntão, coenio, cetolinht, alho,

comÍte, cominho, extsat'o de

tomste, óleo, §3l)

C do de macoxeirs com
charque

Macaxeira

Charque

Couve

Tempero (bmate, cobola,

pimenlÂo, cocnho, cebolbha,

alho, coÉrlte, comiúo, extlato
d€ tomâtr. ólço, sdl)

Torto salgado

Farinha de trigo

Leit€ em pó

Ovo

Fermento

Frango

TempeÍo (tomÂte, ccbola,

pirncntâo, coentro, cebolinhs, âlho,

coÍanlc, cominho, €xksto de

torDÂte, óleo, ssl)

Composição nutricional (Média
semanal)

EDergi. (Kcrl)
CHo (s) PTN (D LPD (s)

469 13 e lls

329,68 Kqal
55Yc r 650Â do YET l0% r l5% do VET 25or'. t 35Vo do WT

56% t60/o 100/o

BhDcs d€ Souz. SsDto!, CRNs 5013

a.'\)
crr
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ttl SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

pRocRÁMA NACIoNAL DE ar,rnnrnrlçÃo EscoLAR - PNAEBOQUIM

CARDÁPIo - FUNDAMENTÀL I de 6 g l1 rnos - ppnÍooo pancw,

Ano de 2024

2'SEMANA 2'FEIRA 3'FEIRA 4'FEIRA 5' T'EIRA ó. FEIRA sÁBADo LETrvo

DATA:

ü)h45 ou 15h

Áftoz l)oce

Anoz B.

Leite em pó

Leite de coco

Açúcar

Canela

'Fruta

No mê! Junho r ftuta serÁ

rubrdtuídr poÍ Ellho vcrde

Árroz com isca de figado

Anoz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

Fruta

Tempero (tomste, cebola,

piEcn6q co€!tso, cóolbh8,
alho. comnto. coÍnirúo, extrato

de loÍútê, ólco, sal)

Anoz com figado
acebolodo e solsdo de

baensbo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tompero (tomate, cebolâ,

pime ão, coelltro, cebolishâ,
âlho, corante, comiúo, extsato

dc tomatc, óloo, sal)

Wtoatüu colorda com
pipoca

Banana

Beteraba

Leite em pó

Pipoca

Fruta

Prtê dc Írongo cofi suco

Pão/Anoz P.

Frango

Cenoura

Leite e amido

Polpa de fruta

Açucar

Tempero (!oÍnare, ccbol4
piírênteo, coeúro, c€boliúâ, âlho,

coraDt€, comhho, cx[áro de

toÍlate, ólco, sal)

Vllomina de baaoao con
biscoito

Banana

Aveia em flocos

Leite em É
Cacsu em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanal)

Etreryta (Kcxl)
cHo (g) PTN G) LPD (s)

5l g 13 g 8g

329,70 Kcal
55Yc t 65c/e rloYf,T l0% r l5% do vET 25'Â s 35Yo doYET

62% ts|o 22%

BirDcr dc Sou,r S.rto., CRNS 5013
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b SECRETARIA MUNICIPAL DE, EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOGlUtftr
CARDÁPIO. F.UNDAMENTAL I de 6 a 1I Tnos _ PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

1'SEMANA 2' FEIRA 3'FEIRA 4" FEIRA 5' FEIRA 6'FEIRÁ SÂDADO LETIVO

DÀTA:

09h45 ou 15h

Cuscuz com sojo
temperodo

Cuscuz

Came moída e soja

FÍutâ

Tempelo (tom!le, cebolE,

pimentâo, coentso, oebolirh4
aho, coIantc, coEiúo, cxtrato

dê loÍnete, ólêo, s6l)

Fe õo toa obóbon com anoz
e picddinho dcÍtgodo

Feüão

Abóbora

ArÍoz P.

Fígado

Tempero (tom6t€, ccbolâ,

pimentão, coentro, oeboüolu,
elho, corsnto, comiúo, cxhâlo

de tomste, ólco, s6l)

.lnoz con Jígodo
acebolado e solsdo de

belenabs

Fcijão

Anoz P.

Carnc bovioa

Tçmp€to (tomrt., cebolq
pimenlâo, co€Írtro, cebolinhâ,

alho, coÍante, coninho, €xtrato

de tornatc, óleo, sâl)

Risoro de lrar,Eo e Íruts

Aroz P.

Frango

Cenowa

Talo de couve

Fruts

Tempero (toÍnste, cebol4
pimenlilo, coentso, cebolir-hÀ

alho, coÍa.trte, comiúo, cxtrato
dc tomrte, ólco, sal)

Batcta co ovo teripetado

Batata doce

Ovo

Fruta

Tompero (tomete, ccbola,

pimengo, coento, o€bolinh4
alho, comnt€, comiúo, extaâto

do toÍnate, óleo, ssl)

Suco com biscoilo

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

Composição nutricionrl (Média
semanal)

Etrer8h (Kcrl)
cHo PTN (S) LPD

54c 13 t 9g

329,65 I(cLl
55'/. . 65Y. do VET loy. . 157. do VET 25o/" , 35Y. do VET

66% l6% 250/0

Blrtrc. de Souzâ Ssnto§, CRNS 5013

goubÍ
Do.ufr .nto.sinádo digitálme.t.

aÀEA Df SOT UA SAXTOS
D.ra: l6/03/2024 lCtl:00-o3oo
v.ÍiÍqúê.fr htrDr rv.Ídàr.rtr.sov.bÍ
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b SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOGIUIM

CARDÁPIo. PRÍ, ESCOLAR DE 4 A 6 ANOS - ZONÀ IJRBÀNÀ E RURÁL - PERÍODO PARCIÁL

Àoo de 2024

5'SEMANA 2'FEIRÂ 3'FEIRA 4'FEIRÂ S'FEIRA 6'FEIRÁ SABADO LETIVO

DÀTA:

09h45 ou lsh

Moctrronodo com carne
,rroldt e legumes

Macarrão

Extrato d€ tomate

Camc molda e soja

Chuchu

Cenoura

Tempero (romEtc, cêbols,
pimênlão, coentro, ccboliDha, âlho,

coranlo, cominho, extsato de

tomÀtr, ólco, sal)

F.üAo êor, afiozc picodinho
de camc com verduns

Feijão

Arroz P.

Came Bovina

Quiabo

Fruta

Tempero (tomdc, cebola,

pihênlÃo, co.trEo, ccbolinl4 alho,

cor-ôllte, coÍúnho, exEeto dc
tomatê, óleo, sâl)

Creme de ltango con
legumes

Batata lnglesa

Cenoura

Abóbora

Frango

Leite

FÍuta

Tempero (omÂtc, cebol4
pimsnúo, coentÍo, cebolinhÂ, alho,

comnte, cominho, êxtrsüo de

tonarc, ólêo, sal)

Búalo doce cont sojo
ternperads e Írura

Batata doce

Came molda e soja

Fruta

Tempero (lomare, ccbola,

piÍrlên6o, coêÍt o, ceboliúa, alho,

coÍanta, corhiúo, extÍalo dê

tomate, ólêo, §ál)

htaaino coloridt coa
biscoito

Banana

Betür'aba

I*ite em pó

Biscoito

FÍuta

Tofta solgudo

Farinha de trigo

Leite em pó

Ovos

Fermento

Frango

Tempero (tomâlc, ccbol0,

pimdrtão, coentro, cebolinhr, alho,

corântc, cominho, exEsto de

tomstc, ólêo, sal)

Composição nutricional (Mff ia
§emrnal)

EDcrgh (Kc.l)
cHo .PTN LPD

a4g llc 9g

270J9 Kcrl
55'/o r 65'/. tlo YE'I t0Y.. l5'/. do VET 25Yo ,35o/. do WT

650/o t6% 100/0

Bhnc. dê Souz. Santos, CRNs 5013
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üt
BOGIUIM

sECRETARTA MUMCIPAL »n nnuclÇÃo DE BoQUTM - SERGIPE

PRoGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

cenoÁpro - pnÉ EScoLAR DE 4 A 6 ANos - zoNÀ IIRBÂNÂ E RTJRAL - ptnÍooo r.lncrlr-

sÁneoo lntryo6'FEIRA4" FEIRA f FEIRA3' FEIRA2'FEIRA4'SEMANA

DATA:

Mhgau de aveio

Aveia em flocos

L€ite em pó

Fnrta

Açúcar

EsttogonoÍe de Ímngo
corn offoz

Arroz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruta

Tempero 1tom"tt, "ebola,
piElcDlrlo, cocnüD, ccbolinhs, rÚo,

corade, comhho, cxuaüo ale

lomele, ólêo, Bôl)

Fítodo oc.bolcdo com a oze
solado d. b.lenobo

Arroz P.

Cebota

Fígado

B€terraba

Tempero (bmâre, cebolÀ
pimctrdo, co€nEo, c.bolilbr, 8lho,

corsDtc, comiúo, €xtsalo de

tomâtê, ólco, sal)

§opa de Íeijão

Feijão

Macarrõo

Carne moída e soja

VeÍduras

Tempero (toÍrraê, ccbol4
pimcntâo, cocntro, ccbolinhr, alho,

§orÊ.!t€, cobiúo, cxtrato dr
tooste, ólôo, sal)

Ctchono quente

Pão

Came molda e soja

Babta inglesa

Açúcar

Polpa dc fruta

Ternpero llonare, cctota,
pimeDtilo, co.dro, cêtú[iú8, Âlho,

comntr, cominho, ExtÍsto de

toÍnate, óleo, s8l)

Cuscuz com leite e salada
de Ítulas

Cuscuz

kite
Fruta

09h45 ou 15h

LPD (s)CHO G) PTN (s)

Egloc42s
EtreÍgh (Kcrl)

25% r 35% do VúT55% . ó57. do VET 10% r 15% do VET

t5% 250/063%
270,4ó l(cd

Composição nutricional OÍédia
§emsnal)

BhDc. dG Sourr S.trtoa, CRNs íl

Ano de 2024

c._r
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b
BOQUITT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMÀ NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO - PRÉ ESCOLARDE4A6ÀNOS- ZONA IJRBANA E RURAL - PERÍODO PARCIAL

Àno d€ 2024

3'SEMÀNA 2'FEIRÁ 3'FEIRA 4'FEIRÂ Í FEIRA 6'FEIRÁ SABADO LETTVO

DÂTA:

09h45 ou lsh

CaÍcüz coõ otos leôparddos a

sobda d. Í .utt

Cuscuz

Ovo

Frutâ

Tempero (toÍnâte, cebola,

pimênt ô, cocntso, ceboüohâ. âlho,

corarlc, comjúo. cxlfaüo dc
tomate, ólco, sal)

Macarronada com
ssrünht

Macanão

Extrato de tomate

Sardiúa

Tempero «omEte, ccbolâ,

pirneDtão, coêDtso, c.boliDh4 elho,

coiânte, conxúo, extrâio d€

tomaie, óleo, sal)

Mungunzó

Milho de mungunzá

Leite de coco

Leite em pó

Açúcar

Fruta

No m€§ dÊ Jlrúho a frutr serÁ

rubsaiaüídr por tEcDdolm
cozldo.

Feüõo ttoúto com Ítula

Feijão de corda

Farinha de mandioca

Couve

Came Bovina

Fruta

Tempero (romrte, cebole,

piEl€nlÃo, cocoto, ccboliúr, alho,

corantc, cominho, exEâto de

tomste, óleo, sul)

Csldo de mocaxeira com
chorque

Macaxeira

Charque

Couve

TempeÍo (tomaoe, cêbola,

pimentão, cocntro, ccboliDhê,

alho, coBnte, comirho, exEato

de tom6tê, óleo, ssl)

Wominc de bsnana com
biscoito

Banana

Avcia em flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricionâl (Média
sematral)

Energto (Kcrl)
cHo (s) PTN (s) LPL (s)

40E lls 8g

270,71 Kcrl
!1o/o s 56Yo do \ET 1o/o t2ü/o doYET &Yo r25Y. doVET

58% t6% 27r/.

Birnc. dê Sourf, SrDtos, CRNs 5013

(.
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b SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOQUI,t^

CARDÁPIO - PRÉ ESCOLAR DE 4 A ó ANOS. ZONA URBÀNA E RURAL - PERIODO PARCIÂL

Ano de 2024

2'SEMÀNA 2'FEIRÁ 3'FEIRA 4'FEIRA 5'FEIRA 6'FEIRA SÁBADO LETIVO

DATA:

ü)h45 oü lsh

Amz Doce

Anoz B.

Leite em pó

Leite de coco

Açúcar

Canela

Frutâ

No mêi Jütrho r fruas reÍá
§ubrítuÍdÀ por mllho v€rde

Rkoto de Ítango c Ítuta

Anoz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

Tempero (tohate, cebola,

pimcntâo, co€nto, cebolinho"

alho, coraít€, comiúo, cxfato
dc tom8t€, óleo, sel)

Macaxeira com ovo
temperudo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (bmate, cebo4
pimeoÍtro, co€Eto, ceboliúa,

alho, corante, comiúo, êxEato
dc romrte, óleo, sal)

Mingau dc aveia

Aveia em flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Potê de lrango com suco

Pão

Frango

Ccnoura

Leite e amido

Polpa de fruta

Açucar

Tempero (bmate, cebol4
pidrcnúio, cocDEo. ccbolirha, aúo,

corânte, cominho, €xtsáto de

tomstê, ólco, sâI)

Vitamiaa de banona com
biscoito

Banana

Aveia €m flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricionâl (Médir
§emanal)

EDergt. (Kcrl)
CIIO G) PTN (c) LPD (s)

4l g ll g 1g

270,44 Kml
37Y. , 56o/o do WT 7/o r Zln/o doYET EYo r 25Yo do\\T

60% 160/0 24%

Blstrcr dc Sourr S.atoq CRNS 5013

q$

Cr:
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b SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRÂMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBC,QUI'UI

CARDÁPIO. PRÉ ESCOLAR DE 4 A 6 ANOS - ZONA I'RBANÀ E RURAL _ PEÚODO PARCIÀL

Àno de 2024

1'SEMANA 2'FEIRA 3' FEIRA 4'FEIRÂ 5'FEIRA 6'T'ETRÁ sÁBADo LETIvo

DATA:

09h45 or lSh

Cuscuz coa soja
,emperudo

Cuscuz

Camc moída e soja

Frutâ

Tempero (tornstc, cebol.,
pimcíülo, co€nEo, ceboliúa"

alho. corante, comiúo, exFaüo

dc torDst , ó1.o, sâl)

F. õo corn obóborr coú onoz
e plcadbho de fuodo

Feijào

Abóbora

Arroz P.

Ftgado

Tempgro (toúate, c€bolô,

pimendio, coe Ío, ceboliDlú,
alho, coÍatrte. comiúo, cxtrsto

dê lornâte, ólco, sal)

Baido de dok

Fcüão

Anoz P,

Came bovioÀ

Tempero (toÍnâte, ccbola,

pimcíÍio, .,ocnúo, ceboliú4
alho, coÍsntÊ, coúúúo, cxtrato

de tomete, óleo, ssl)

Ánoz com lsco de ligodo

AÍroz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

Fruta

Temp€ro (tomâte, cebolr,
pimêntiío, ooentso, ccbolinlE,

alho, coraDtc, cominbo, €xtrEto

de toúat!, óleo, sal)

Baloto com oto tet tlEtado

Batsta docc

Ovo

Fruta

Tempcro (toÍnatc, cebols,

piBenüío, coentro, c€bolinha,

alho, córâútc, comiDio, c)úato
de tornata, ól€o, sal)

Suco com biscolto

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

Composiçõo nutricionsl (M&ir
semand)

Euergta (Kcrl)
cHo PTN G) LPD

449 ll g 1g

270,41Kcrl
37/. r S6Y. àol.ET 07'll" r r07. do VET 0t% r 25% do VET

@% t6%

Blrrcr de Souzs Santo!, CRNS 5013

gol&r
oo(um.íto .3siô.do oitit ló.nr.
I lrt DEsoar?ts Íto3
O.t r 1610!/2024 10:32:25 olo
v.riÍ'ou..m htrrr://v.hd.r.itilov br
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b SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÂO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOGIUIM

CARDÁPIO - FUNDAMENTAL II dE II S 15 8NOS - ZONA URBANA E RURAL - PERIODO PARCIAL

Ano de 2024

3'SEMANA 2" FEIRA 3'r'fIRA 4'FEIRA 5'FEIRÂ 6'FEIRA sÁBADo LETIvo

DATA:

0!)h45 ou 15h

Cúscuz cor,, ovos lernperudos a
solodo d. Íralas

Cuscuz

Ovo

Fruta

Tempero (româte, cebola,

pimeutão, coentro, ceboliúa, rlho,
corsntc, comiúo, cxEôto dc

toÍÍatê, óleo, sal)

Macarronsda com
sordinho

Macarr'ao

Extrato de tomate

Sardiúa

Tempero (tornatc, cebola,

pimcn!ão, coerúo, coboliús, Âlho,

coÍantE, comiúo, ext-ato dê

lomâte, óleo, sal)

Munguntá

Milho de munguná

Leite de coco

Leite em pó

Açúcar

Fruta

No mê! de Jurho r fruto c€rá

§ubsütuída Dor rEetrdolm
cozldo.

Feijão tropeiro com lruto

Feijão de corda

Farinha de mandioca

Couve

Came Boüna

Fruta

TempeÍo (tomstê, cebola,

piDentão, coento, c€boli lr, âlho,

coÉnlc, comiúo, oxtrEúo dc
toÍnâte. óleo, sâl)

Caldo de aacaxeira com
charque

Macaxeira

Charque

Couve

Tempero (toílátÊ, cebota,

pimentiio, coenho, ceboliohq
alho, coÍEnle, comiúo, ext_ato

de tomata, ólco, sgl)

Womina de bonono com
biscoito

Banana

Aveia em flocos

L€ite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Médiâ
§emrnsl)

EoerSt (Iftrl)
cHo (cl PTN (s) LPD (g)

69s 15 s 16 s

473,87 Kcâl
55Y. .65õ/ô do WT llo/c t l5/o rlovET 25'/o s lSYo do WT

s9% 27%

BlrDcs dc Sour. S.Dtot, CRNS 5013

e:)
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üa
BOQUIítn

SEcRETARTA MUNrcrpÀL on poucaÇÃo DE BoQUTM - SERGIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE er-rurnreçÃo EscoLAR - PNAE

C,INOÁPTO . TUNDAMENTAI, U dC 11 A 15 ANOS - Z.ONA URBANA E RUNU, - PBNÍO»O PÂRCIAL

Ano de 2024

2'SEMÁNA 2' F'EIRÂ 3' FEIRA 4'FEIRA Í FEIRA 6'FEIRA sÁneoo r-rrrvo

DATA:

09h45 ou 15h

Arroz Doce

Arroz B.

Leite em pó

kite de coco

Açúcar

Canela

Fruta

No mês Junho . frutr .eró
rubsdtulda por odlho verde

Rkoto ,le Ítanp e Ítula

Anoz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

TempeÍo (iomâle, cebola,

pimcntâo, coeího, ceboliDhq
alho, coratrte, cominho, cxi'âto

de tomote, ó1Êo, sâl)

lWacareha com ovo
leDtperudo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (bmâte, cebol,,
pimeDtâo, coeotso, ceboliÍha,

alho, coránie, comiDho, exEÀlo

dc tomÊte, óleo, sal)

Mingau de aveit

Aveia em flocos

Leite em pó

Açúcar

Frute

Palê de lraago com suco

Pào

Frango

Cenoura

L€ite e amido

Polpa de fruta

Açúcar

Tempero (tornate, cebol4
pimetrgo, cocntro, ccbolinhs, Àlho,

coIarte, comiúo, axtrúo de

tomâte, ólco, sr])

Wuúina de bsnsns coa
biscoito

Banana

Aveie em flo€os

L€ite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanel)

f,D€rgtâ (Kc.l)
cHo (s) PTN G) LPL (8)

11 s 13g lls

413,32 Kcal
55% a 65% do VET 10% r 15% do vET 25o/o s35Yo doVET

6s% % 25%

BlrDc. dc Souzr s.Dto!, CRNS 50f3

(ll)
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úL
BOGIUT^Â

SECRETARTA MUNrcrpAL on nnuclçÃo DE BoeuIM - sERcrPE

PRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CMOÁUO. TUXDAMENTAL tI dE II â 15 rrOS . ZONA T'RBÁNA E RUNET- - PNNTONO PARCIÀL

Ano de 2024

I'§EMANA 2'FTIRÂ 3'FEIRA 4'FEIRA 5' FEIRÂ 6'FEIRÂ sÁgloo r,urrvo

DÂTÂ:

09ü45 ou lSh

Cuscaz com soja
tentpetodo

Cuscuz

Carne moida c soja

Fruta

Tempero (tonarc, ccbob,
pimenlão, coÊnfto, cebolinho,

Elho, cor6nte, cohiúo, lxhato
dc tornÂtc, ól€o, sal)

Fc õo aa obóboru com anoz
e ptcsdt tho de lígado

FcijÀo

Abóbora

Arroz P.

FÍgado

Tsmp€ro (tomate, cebola,
pimentão, coeltro,

cebolinha, alho, corante,

cominho, extrôto de tomate,

óleo, sal)

Baião de dois

Feijôo

Arroz P.

Carne boüna

TompeÍo (tomate, cebola,

pimentão, coentro,

cebolinha. alho. corante,

comillho, extrato de tomate,

óleo, sal)

Arroz com isca de Jigado

Arroz P.

Casca de abóbora ralada

FÍgado

Cebola

FÍutô

Tompero (bonste, cebola"

pimentão, ooenao, cebolinhs,

alho. corente. cooinho, €xtrato

de úoústE ó1.o, sal)

Rslqta corr. ovo íempetado

Bstata doc€

Ovo

Fruta

Tempero (tomate , cebola,
pimentilo, coentro,

cebolinhq alho, corante,

cominho, extato de tomate,
óleo, sat)

Saco com biscoito

Polpa dc suco

AçúcâÍ

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanal)

Etrerglr (Kcrl)
cno PmG) LPI)

'16 e lE t 14E

473,3? Kcil
55% .65% do vET l0% . lS% do vET 25Y. .15Y. do VET

65% 150/o 21%

Bl.oc. de Souz. SrDtot, CRNS 5013

goubr
D«umáto.ri.nodig(.l,tHt
t rrc oasot t^a Íro3
o.É' l6/0rr/t02a lo:31:@{loo
v.rillaU..n htrpr //v.ldáÍ.iti tov br
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{tL
BOCIUIÀT

sECRETARIA MUNICIPAL DE DDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE ÀLrvrrNraÇÃo EscoLAR - PNAE

cln»Ápro - ruunAMENTAr II de 1l . 15 rno§ - ZONA URBANA E Runel - pEnÍOoo plnclAt

Ano de 2024

5'§EMANÂ 2' FEIRA 3'FEIRA 4'FEIRA 5'FEIRÂ 6'FEIRA sÁsADol-orryo

DATA:

09h45 ou 15h

Macotrotado con corae
mo[da c legumes

Macarrão

Extrato de tomate

Came molda e soja

Chuchu

Cenoura

Temporo (tomâle, ccbola,
pimefltão, coeotÍo, cêboliíhs, ôlho,

corânte, comrnho, extrato dê

tomãt€. óleo. s.l)

F.üAo co,i ormz. picodlaho
de comc co; vetdur4.t

F€üão

AÍoz P.

Came Bovina

Quiabo

Fruta

Tempero (tomatc, cobola,

pimanúo, coenFo, cobolinhô, slho,
corant€, cominho, cxtísto dê

tomate, óleo, ssl)

Creme de lrongo com
legumes

Batata Inglesa

Ccnoura

Abóbora

Frango

Leite

FÍuta

Tempero (tomat€, c€bola,

pimsnGo, cocntÍo, ccboliúÂ, álho,

corante, cominho, cxhôto d6

tomstê, óleo, s6l)

Bqtalo doce com soia
tcmperudo e Íturl

Balata doce

Camc moÍda e soja

Fruta

Tempçm (tomate, ccbolâ,

pimentâo, coeítÍo, ceboliú8, slho,

coÍant9, cominlD, extÍato de

tomate, ólêo, sâl)

Vitonins colorida coü,
blscoia

Banana

BoterÍabs

Lrite em pó

Biscoito

FÍuts

Torts solgsda

Farinha de trigo

Leite em pó

Ovos

Fermento

Frsngo

Tempero (tornât§, ccbolâ,

pimcntão, coêntÍo, ccboliú8, alho,

comnte, comrúo, exiato de

tornâte, ól€o, sal)

Composição nutricional (Média
semanal)

Energla (Kcel)
cEo .P'TN LPD

118 l8g l5 g

413,69 Kcal
559/. r 657. do vET l0%. 15'l. do VDT 25Yo ,35Yo do VET

6t% l5o/o 290/.

Blrnc! de Souzr S.rtoq CRNs 5013

ci ")
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b
BOQUrÀr

SECRETARIA MI'MCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO. FUNDAMENTAL II dE II T 15 âNOS . ZONA URBANA E RURAL _ PERÍODO PARCIAL

4'SEMANA 2'Í'EIRA 3'FEINA 4'FEIRA 5'FEIRA 6'FEIRA SÁBADO LETTVO

DATA:

09b45 oü 15h

Cuscuz com leile e solads
de itulet

Cuscuz

kite
Fruta

Cachorro quentc

Pão

Came molda e soja

Batata inglesa

Açúoar

Polpa de fruta

Tempero (tomate, cebola,

pirncEülo, cocDt o, cêboliDhi, a.lho,

coÍânta, cominho, êxtrato dê

tornâte, óleo, sâl)

Fígado ocebolado coa crmz c

solad. d. bctêndbo

Anoz P.

Cebola

Figado

Beterraba

Temp€ro (tomate, cÊbots,

pimcnÉo, cocntso, ccbolirhÂ, alho,

corâtrG, cominho, êxEato dc

toúâte, óleo, ssl)

Sopa de leijõo

Feijão

Macanão

Carne moída e soja

Verduras

TempeÍo (tomat€, cebols,

pim€nüio, c-oenEo, ccboliDh, slüo,
coÍaÃte, coÀriDho, €xEÀlo dE

t,oEÂr€, ól€o, sal)

Estrogonole de lmngo
com affoz

Armz P.

Frango

Macaxeira

Leile

Frutá

Tempero (roÍnah, c€bolâ.

pimcntÃo, coent§, oêboliúâ, slho,

coranlc, cominho, Extrato de

lomâtc, óleo, §al)

Mlngou de oeit

Aveia em Ílmos

Leite em pó

FÍuta

Açúcar

Composição nutricionol Olédia
sem&nrl)

EtrerEl. (Kcrl)
cHo (g) PTN (g) LPD (8)

77c l8s t3g

4'13,f9 Kcsl
55% 0,65% do WT l0% I l5% do VET 25% s 35% dovET

65% t5% 250/o

BIânc. de Souzr Srntor, CRNS $13

Ano de 2024

cl:,
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a
BOGIUIâ

SECRETARIA MUI\üCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM-SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO - EJA II d€ 31 & 60 sNOS . ZONA URBANÀ - PERÍODO PÀRCIÀL

4'SEMANA 2' FEIRA 3' FEIRA 4'FEIRÁ 5'F'EIRA 6' FEIRA SÁBADO LETIVO

DATA:

0!rb45 ou 15h

Cuscuz com leile e solada
de fu,as

Cuscuz

Leitc

Fruta

Cochorro querrte

Pão

Came moída e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

Temperc (toDÂt€, cêbolâ,

pimeodlo, cleEtso, cêboliú6, rlho,
coÍánta, cominho, êxkato dê

tomate, ólco, sal)

FBodo acclnlado coa onoz e

solrdo dc benobo

Arroz P.

Cebota

Fígado

BeterÍaba

TempeÍo (tomsre, c€bolq
pim€ntgo, cocntro, caboliEhÀ alho,

corônle, coÍdnho, cxtsúo d€

!oma1e, óleo, §sl)

Sopa de lcijão

Feijão

Macanão

Came moída e soja

Verduras

TempeÍo (tomâte, ccbol4
pim€Dt?io, cocnE§, cebolinha, aÚo,

coraEtê, cominho, ettsaio de

toDsi€, óleo, §d)

EsttogorroÍe de Írango
com offoz

Anoz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruta

Tempero (toúâ!e, ccboLr,

pineatão, coentro, ceboliúg alho,

colent€, cominho, extBio dê

lomâtê, óleo, sal)

Mingau de oveit

Aveia ern flocos

Leite em pó

Fruta

Açúcar

Composiçlo nuHclonrl (Média
§emansl)

EtrêÍgh (lGrI)
cHo G) PTN G) LPD (s)

75e 17e 1o s

459,64 Kcal
55ôZ r ó5% do vf,T l0% r l5% do VET 15% r 30olo do Vf,T

65% t5% 20%

Bhncr dc Sour. S.Dto., CRN! í)13

Ano dc 2024
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a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEBOGIUIi^
CARDÁPIO . EJÂ II dC 31 A óO ANOS . ZONA URBANA - PERÍODO PARCIÀL

Ano de 2024

3'SEMANA 2" FEIRA 3'FEIRA 4' FEIRA 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETTvo

DATA:

09h45 ou lSh

CuscLz coDt ovos tarnperados c
salada de Ítslas

Cuscuz

Ovo

Fruta

Tempelo (!omÂte, cebols,

pimêntão, coeÍrtro, ceboliús, âlho,

corallle, coÍnin[o, extràio dc

iomrte, óleo, ssl)

Macarronodo com
sardinhs

Macan'ao

Extralo de tomate

Sardinha

Tempero (tomât€, cÉbols,

pimetrtõo, coentso, cebolilha, alho,

corante, comiúo, ExtÍato dc
tomsle, ól€o, sal)

Munguazd

Milho de mungunzá

Leite de coco

Leite em pó

Âçúcar

Fruta

No mfu dê Jurho r Írutr ror{
§ubstituíds por rm€ndolm

cozldo.

FeijAo fiopeiro con lrura

Feijão de corda

Fariúa de mandioca

Couve

Came Bovina

Fruíâ

Tempeto (toÍhÂte, ccbolÂ,

pimentâo, coentso, ccbolioh!, Âlho,

col[nt., comiüo, extmto de

toÍnÂte, ólêo, sol)

Caldo de aacaxeira com
charque

Macaxeira

Charque

Couve

Tempero (toElate, cobola,

pimcntio, cocotro, cebolinha,

alho, comntE, comiúo, exúEto

de tomEte, ólco, sal)

Vitamina de banona com
biscotto

Banana

Aveia em flocos

Leite em pó

B iscoito

Composição nutricional (Média
semanrl)

Energle (Kcrl)
CIIO G) PTN G) LPD (8)

748 11 e ll c

459,,14 Kçâl
síor'o a 65Y" do VET 10% r l5% do VET 15% a 30% do VET

65% t4%

Blm.r de Souzr S.ntor, CRNs 5013
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BOQU!^,r

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO. EJA II dE 31 S 60 TNOS . ZONA URBANA _ PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

2'SEMANA 2" T'EIRA 3' FEIRA 4'FEIRA 5'F'EIRA 6'FEIRA sÁBADo LETTVo

DATA:

09h45 ou lsh

Anoz Doce

Anoz B.

Leite em pô

Leite de coco

Açúcar

Canela

Fruta

No m& Junho . fruta serÁ

iübsdtuíd. por mllho verdc

Rkoto de Ítsngo e Ítula

Arroz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

Tempero (tomate, cebole,

pimcntõo, coenko, cebotinha,

alho, coraÍlc, comiúo, extrâto
dê tomâte, ól€o, s8l)

Macoxeita com ovo
lemperado

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (tomât€, cebola,

pirneútâo, coüto, c€bolinha,
Elho, corarte, oominho, exEato

de tomatc, óleo, Bal)

Mingau dc tveia

Aveia ern flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Patô de lrongo com suco

Pão

Frango

Ccnoura

Leitc c amido

Polpa de fÍutÊ

Açúcar

Tempero (bmate, c€bola,

pimentão, cocaEo, cebolinlE, slho,

corânte, comiúo, êxúato dE

tonate, óLo, sel)

Vitamina de banans com
biscoito

Banana

Aveia em flocos

Leite em pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
semanrl)

Etrer8tr (Kcrl)
CHO G) PTN (S) LPD (s)

1l E 18I ll s

459,73 Kcâl
55% . ó5% do vf,T 10% r 15% do VET 15% a 30% do VET

62% t6yo 22%

Blarcs d€ §ouz{ S.Etoc, CRNs 5013
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BOQU!^Â

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO. EJA II dE 31 A 60 ANOS - ZONÀ URBANÂ - PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

6'FEIRA sÁBADo LETIVo5'FEIRA4'FEIRA2' FEIRÀ 3'FEIRAI'SEMANA

DATA:

Stco com biscoüo

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

ors/,o coDt ow tea,perado

Temporo (tomat€, cebols,
pimsntão, coentro,

cebolinha, alho, corante,

, oxtrato ds tomate,

óleo, sal)

Batata doco

Ovo

Fruia

Áfioz com isca dc frgodo

Anoz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

FÍuta

Temperc (toÍnat€, c€bols,

piDertão, co@tío, cebotiiia,
alho, corstrtc, comiúo, êxtÍslo

dc torrat€, óloo, 8al)

Feijâo

Arroz P.

Came bovina

Tempero (tomate , cebol4
pimçntão, coentlo,

cebolinha, alho, corarte,

cominho, extsato de tomate,

óleo, sal)

Baiiio de doisF.Uão cora abóbora cofi cnoz
e ptudtaho de figcdo

Tempero (toÍnate, cebola,
pimentão, coentro,

ccboliúa, alho, corante,

comiúo, extssto de tomate,

óleo, sal)

Feijão

Abóbora

Arroz P.

Fígado

Ranana do lerrq con soja
tcmperodo

Banana da tcÍra

Came moída e soja

Fruta

Tsmpero (tomstr, cebola,

plmentão, coenEo, cebolinhs,

alho, colarlt€, comiúo, 6,\tsato

de tomste, óleo, sôl)

09h45 ou lsh

LPDPTN (C)cHo

l8 c 13915e
Erergt, (Kcd)

10% . 15% do VET lsy. t lOô/. do VDI55% .65% do vEI

t5% 250/o65%
459,38 Kcal

Composiçõo nutricional (Médie
§emsnal)

Bl.trcr de Souzr sertoi, CRNs 501
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BOGIU!M

SECRETARTA MIJNICIPAL on noucaÇÃo DE BoQUIM - SERGIPE

pRocRAMA NACIoNAL DE AlrurluçÃo EscoLAR - PNAE

cmoÁpro - pJÁ, I de 19 a 30 anos - zoNA URBANA - PERÍoDo PARCIAL

sÁte»olntryoÍ F'EIRÀ 6'FEIRA4'FEIRA3'FEIRA2'FEIRA4'SEMANA

DÀTA:

Mingau de weia

Aveia em flocos

Leite em pó

FÍuta

Açúcar

Sop de leijão

Feijão

Maçarrâo

Carne moida e soja

Verduras

TemPero (!oDâte, cebol4
pimarâo, coonfo, ceboliú8, alho,

corante, comiúo, exbalo dc

toEÂt§, óleo, saL)

EstrogonoÍe de Írdngo
com offoz

ArÍoz P.

Frango

Macaxeira

Leite

Fruta

Tempero (tomate, c€bolâ.

pimenúio, co€ntso, c.bolinha, alho,

corad€, cominho, €xtsâro do

lomste, ólco, sâl)

Flgado acebohdo com atoz e

salodo da belefiobt

Arroz P.

Cebota

Fígado

Beterraba

Temp€Ío (tom.ate, cêbolá,

pimcnúo, coênto, c€bolirtra, alho,

coratrte, coftinho, cxtrsto dê

tonute, óleo, sal)

Cachoüo qaenle

Pão

Came molda e soja

Batata inglesa

Açúcar

Polpa de fruta

Tempero (tomÃle, cebola,

pimcatilo, cocatÍo, ceboliÍrha, alho,

comnte, comiúo, Extraúo de

toÍnrtê, óleo, sal)

Cyscuz coü leile e sslada
de Ítatus

Cuscuz

Leite

Fruta

09h45 ou lSh

PTN (C) LPD (g)cHo (g)

Il s20e178
En€rgtr (Kcrl)

15% s 30% do VETl0% r 15% do vET55% o 650l. do VIT
2t%t6%65%

47'1,62 Kçal

Composiçáo nutricional (Média
semanal)

Blurc. de Souzs S.nto3, CRNs 501

Ano de 2024
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BOGlUli'l

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM- SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO . EJÀ I dC 19 E 30 TNOS - ZONA URBÁNA - PE tÍooo ranclÀl
Atro dc 2024

SÁBADO LETTVO6'FEIRA5'FEIRA4'FEIRA3' I'EIRA2'FEIRA3'SEMANA

DATA:

Torta salEadg

Faxiúa de higo

L€ite em pó

Ovo

Ferm€nto

Frango

TempeÍo (toÍ,lâte, cebola,

pimcnúo. oo€ntro, ccboliDhâ, elho,

cor&rc, comiúo, €xtsato dc

tomEte, óleo, sal)

Cald.o de aacaxeira com

charque

Macaxeira

Charque

Couve

TempeÍo (toÍlrtE, cÊbolÂ,

pimcÍ ão, coenho, cebolinha,

alho, corante, camiúo, extrato

de toma&, ó1c., ssl)

Feüõo tropelro com Írula

Feijão de corda

Farinha de mandioca

Couve

Came Bovina

Fruta

Tempero (oÍnate, ctbola,
pim€Dtllo, coêntÍD, cctúliahÂ, BIho,

conote, comiüo, €xtsâlo da

torh8te, ól€o, sál)

Milho de munguná

Leite de coco

Leite em pó

Açúcar

Fruta

No mês de Junho r frutr
será substitulda por
amendoim coddo.

MuntunzáMgcarronada com

sardinha

Macan'ao

Exhalo de tomate

Sardinha

T€mp€ro (loEarc, cebols,

pimcDuto, co6tro, c€bolinho, Âlho,

comnte, cominho, cxhâlo di
lorútc, óleo, sal)

Casct z co,n ows L Petddo§ e

sqhda d. lrtb^J

Ternpero lornalc, ccbola,

pimentão, côclüo, c€bolinhÂ, slho,

coftntê, cominho, cdÍato da

tomÀte, ól€o, sst)

Cuscuz

Ovo

Fruta

09h45 ou lSh

LPD (s)PTN (s)CIIO G)

12s11 s178
(Kcal)

l5% r 30% do vETl0% r 15% do VET55Yo s 65Yo do WT
23%t4%65%

477,59 Kcal

Composição nutricional (Média
sematral)

BloDco de Sour. Srtrto!, CRNS 501
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BOQUIAA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO - EJA I dE 19 g 30 ANOS - ZONA URBANA - PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

2'SEMANA 2'TEIRA 3'FEIRA 4'FEIRA 5" FEIRA 6'FEIRA SÁBADo LETTvo

DATA:

09h,í5 ou lsh

Arroz Doce

Anoz B.

Leite ern pó

Leite de coco

Açúcar

Canela

Fruta

No EÉs Junho . frutr tcrí
rubrdtulda por mllho verde

Rhoto de Ítango e Íruta

Anoz P.

Frango

Cenoura

Talo de couve

Fruta

Temp€Ío (tornate, cebol4
pioenüio, coentro, ceboliúâ,

alho. coraútr. comiÍüo, exFal,o

de tomate, óleo, sâl)

Mqcaxeira com ovo
tempetsdo

Macaxeira

Ovo

Margarina

Tempero (bmEte, cebolâ,

pinreotlio, coentro, ceboliúa,
alho, corante, cominho, exhato

de tomâtc, óleo, §âl)

Mingau de aveia

Aveia em flocos

Leite em pó

Açúcar

Fruta

Patê de lrango com suco

Pâo

FÍango

Cenoura

L€itc e amido

Polpa de Íiuta

Açúcar

Tempero (tomst€, ccbol4
pimcntão, coeolo, ceboliúa, alho,

coÍâJrte, comiúo, cxtraoo do

tomâte, óleo, sÀl)

Virmina de bsnsno com
biscoito

Banana

Aveia em flocos

Leite ern pó

Biscoito

Composição nutricional (Média
§emansl)

Energtr (Kcrt)
cHo (s) PTN G) LPD (s)

l,l g 19 s 12E

471 ,54 Kcsl
55% a 65% do vET 10% a l5% do VET 15% e 30% do VET

62% t6%

Blslrcc de Souzr SaDtot, CRNs 5013
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b SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUIM - SERGIPE

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E§COI,AR- PNAEBOQUIM
CÀRDÁPIO . EJÀ I dE 19 i 30 ANO§ - ZONA URBANÁ - PERÍODO PARCIAL

Ano de 2024

1'SEMANA 2'FEIRA 3' FEIRA 4'FEIRA 5'FEIRA 6'FEIRA sÁBADo LETIvo

DATÂ:

09h45 ou l5h

Banano ds leüo com sojq
têmperodo

Banana da terra

Came moída e soja

Fmtâ

Tempero (tomâte, cebol4
pimeírtão, coeÍrho, ceboliúr"

Elho, coÍsnte, cominho, extÍÂio

de tomÂte, ólco, sâl)

F.üõo con abóboro coÃ drroz
e picodirho de Ígzdo

Feijão

Abóbora

Anoz P.

Figado

Tempero (tomate, cebola,
pimentão, coentlo,

cebolinh4 alho, corante,

cominho, exharo de tomate,

óleo, sal)

BolAa de dok

Feijão

Arroz P,

Came bovina

Tempero (tomate, cebola,
pim€ntão, coenho,

cebolinha, alho. corante,

cominho, oxtrato de tomate,

ól€o, sâl)

Áruoz com isco de figado

Arroz P.

Casca de abóbora ralada

Fígado

Cebola

Frutâ

Tempcro (tornst€, cebola,

pimeÍÍão, coentso, cebolhha,
alho, comntc, coÍÍüúo, extrato

do tomate, óleo. sâl)

Batots com ovo tempetado

Batata doco

Ovo

Frutâ

Tempero (tomatc, cebola,
pimentão, cocntro,

cebolinh4 alho, corante,

cominho, extrato de tomate,

óleo, sal)

Suco com biscoito

Polpa de suco

Açúcar

Biscoito

Composição nutricionsl (M&iâ
semanal)

Euerglr (Kc.l)
cEo PTN (r) LPD

769 20e l4E

411 ,41 Kcal
55Yo À 65Yo ílo YET l0% s 157. do vET l5% . 30% do vET

@% t6% 26o/o

Bhtrcr de souze srntos, CRNS 5013
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